
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.bÍ ' ' .:'

PROCESSO LrCrrATÓRrO N.1 4512024

Modalidadê: lnexigibilidade de Licitação. Proíssional do setor artístico.

ldentificação: l.L. no 4112024.

Lêgislação: Lei Federal , a',l..7

Objêto: Contrataçáo de empresa

PINHEIRO que será realizado no

Cultura Esporte e Turismo e ao

ra o evento de Íinal de ano com a EDER GOMES

às necessidades da Secretaria L4unicipal de

112024 e conlÍapartida da Prefeitura Municipal de

Campos de Júlio-MT.

Semeondo DesenvolvímenÍo

Data do Processo: 1311212024

CNPJ: 01.614.516/0001-99- MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

lnterêssados: Secretaria Municipal de Culturâ, Esporte e Turismo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 01.6í4.5í6/000í-99
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Solicitação de Materiais / Serviços

RBquisiçáo Responsável

00974124 MILTON BORGES PEIXOTO
Descdção

ContrataÉo de Empresa em Show Artístico

Dsta

'l2112l?024

Podôr

órgáo

Sslor Solicitanto

Contro de Cu6to

Plec€

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

REALIZAçÃO DE EVENTOS CULTURAIS

534 REALIZAçÃO DE EVENTOS CULTURAIS

Observagáo
\,. A contÍataçáo da Banda Novo Som, rênomâd6 pelo seu desempenho no género musical lambadâo, justiÍicá-se pêla suá capacidade de agregaÍanimaçáo

euln climã íestivo às celebrações defim deano. O larnbádão, sendo umá mãnifestáÉo cullulal autêntica e âmplalnênte apreciada na região, é idealpárá
paomover momentos de confiatêmização ê âlegía entre os paíticipantês do evento.
O pâgameoto será êÍêtuado pela Preteiturê do Município de Campos de Júlio - MT, âté o 10o dia útil após â reâlização do evênto ê após conÍirmâdo
recebimenlo do vêlor do convênio em conta especííica, o pagahento será creditado em conta coÍentô, por meao de ordem bancária

Itorn Cód. Produto Desc.içáo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo Centro de Custo
Ob6€rvaÉô

'l 00/-.o20.os2 coNÍRAÍAÇÃo DE sHow REGToNAL UN o 534 REALtzÂçÃo DE EVENToS c

Mil{rn lrrges Pclx.t.
Secrêt.rio Múnicipal de

Çtlltrrra Esporte e Trlrismo
Fonafla 06i 2021 . Mat 1901
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 01.614.516/0001-99

Resultado da Cotação

00CCíl:

Número da Cotação: 00974124 Dala:12h22024 Abeftwa:1A1/2024 Encerrâmento:

Item Código

1 004.020.092

Descrição

CONTRATAÇÃO DE SHOW REGIONAL

Qtd Valor i,4edio

40.000,00

Valor Total Médio

40.000,00

TOTAL 40.000,00 40.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLlO
ESTADO DE MATO GROSSO 6up.,,rj(www.camposdejulio. mt,gov.br

JUS'IIF'ICAI'IVAS

í. H|PóTESE DE coNTRATAçÃo DTRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte

e lunsmo, Íeal|zatá, no dra 31 de dezembro de 2024 prêtende ÍealzaÍ a contrataçâo de arttsta e equtpe

com perfil musicalforíó para a festividade do fim de ano.

Para tento, entendemos que a contrataÉo de artista e equipe musical se ênquadra na hipótese de

contratação direta por inexigibilidadê dê licitação, corúorme redaÉo do an.74, ll, da Lei Federal no

M .133f2O21 , abaixo transcrito:

Att. 74. É inexigívet a ticitaçáo quendo inviável e comrytiçáo, em especial

,ros casos de:

(.)

- Contratação cle profis§onal do setor artístico, diretamente ou pr meio

de empresáio exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada

ou Nla opinião pública.

Contudo, mesmo sendo inexigÍvel a licitêção, a Administraçêo deve cumprir com algumas

exigéncias quando dâ conlíâlação direta, sendo elas as prêvistes no art. 72 da Lei Fêderal no 14.13312021.

O presente expedientê, no êntanto, trata êspecificamente das exigências previstas nos incisos Vl

e Vll do mencionado dispositivo lêgal.

2. RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO (art. 72, Vt, da Lei Fêderat no 14.133t202'tl

Para apresentaÉo no evênto, Íoi escolhida a banda Novo Som, pois a mesma já se apr€sentou

em eventos pretéritos de outros municípios, tendo excelênte aceitaÇáo popular.

Aliás, o seu excelente conceito ê ecêitaÉo pode ser facilmente comprovado atravás da sua rede social

@BANDANOVOSOMMT e disponível no seguinte link, com várias pubticações e pôsleres

httos://www. rnstaoram com/ban danovosommUoroÍilecard/?to sh=MXdvOGl4eiRlMTRkMo==

Oo mesmo modo, o gênero musicâi (iambacião) á piênamente compatívei com as caractêíísricas e

dimênsões do evento a ser rêalizado pela AdministraÇáo Municipal.

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319{00 -Fone (6

3387-2800

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT



Àltl
PREFETTURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚUO

ESTADO DE MATO GROSSO 0uC.lr,L
wwwcamposdelulio.mt.gov.br

Ademais, para atendimento do fundâmênto da contrataÉo direta, o profissional do setor artístico

não precisa ser necessariamenle reconhecido nacionalmente, conÍorme ensinamentos dos ilustres juristas:

BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO SAITO, em sua obra denominada

"Manual de Licitaçóes e Contratos Administrativos', que abatxo transcrevemos:

A hipótese de inexigibilidade para contratação de aftista é a mais pacífica,

desde que o escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de

passagern, é muito subjetivo, seja @nsagrado ct.los criticos

especializados e pelo gosto popular.

O adista tem que seÍ conhxido, mas náo pÍêcisa, ,êcêssa úamenle

ser excepcional.

Com a grande extensáo tenitoial e o regionalismo de cultura existente no

Brasil, com o afloramento Êgionalizado de tradiçóes e de folclore, o

concelto de consagnçáo popular deve ser tomado de fome
parTiculerizada, isto é, um adista muito popular no Nofte pode não ser

conhecido no Su/, sendo, assim, na sua regiáo a licitaçáo é inexigivel".

(Destaquei)

Desta forma, esperamos ter justmcâdo suficientemente as razões ê escolha da contrataÉo da

Banda Novo Som e sua consequêntê apresentaÉo no evênto.

3. JUSTIFICATIVA DE PREçO (art.72, Vll, da Loi Fêdoral no í4.13í2021)

Para a prestaçáo dos serviços/epresêntaÉo no 6vênto, foi apresentada proposta no valor global

de R$ 40.000,00 (quarenta mil rêeis).

No vâlor proposta êstão inclusas dêspesas como:

. ShowArtístico;

. Bande e Tánicos;

. Transledo dos artistas e êquipe;

. lmposto

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município dê Campos de Júlio - MT
Av. Vâldir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Câmpos de Júlio-MT - CEp: 783

3387-2800

-Fone (65)

Por fim, fnsa-se a Banda Novo Som é represêntada legalmente por Eder Gomes Pinheiro,

representante de E. P Eventos LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 46.558.8921000141. conformê contratos

em anexo.

-/'.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 3U[.,r,úwww.camposdelulio,mt.goubr

Rêssalta-se que o preço proposto é compatívêl com o preço de outras apresentagões, conforme

notas Íiscais em anexo, o quê demostra sua compatibilidade com os preços de mercado.

PaÍa efeitos do art. 94, § 2o, da Lei Federal no 14j332021, os custos da contrataÉo seguem em

anexo exclusivo ao processo.

4. DISPENSA DO ESTUDO TÉCNrcO PRELTMTNAR (arr. ?, § 30, inciso , Decroto

Municipal no 2512Q241

Fica dispensada a rêalizagào do Estudo Tecnico PreliminêÍ, nos termos do art. 20, § 30, inciso lll,

do Decreto Municipal no 2512024, a seguir transcrito:

4ft. 
". 

[..]

§ 30 Á e/sôorsção do estuda técnico preliminar e sná/,se de nscos seré

opcional nos Wuintes casos;

tt;
lll - ContrataÇão direta, Wr dispensa ou inexigibilidade de licitaÇÁo,

quando a sinplicidade do obkto ou mdo de seu fornecimento puder

afastar a necessidade de estudo técni@ preliminar e análise de iscf, o
que deverá ser devidamente justificado nos autos.

Dêsta forma, entendemos que a contrataÉo pretendida se amolda ao dispositivo acima, afastando

a necessidede dê realização de Estudo Técnico Preliminar.

Poí fim, com base em toda a argumentaÉo dêsenvolvida, entendemos como atendidos os

requisitos estampados no art. 74, inciso ll, bem como do aÍt. 72, Vl e Vll, todos da Lei FêdêÍel no 1 4.133121.

Campos de Júlio - MT, 12 de dezembro de 2024
Milton Borges Peixoto

Sec rctá rio Nl u nrc ipa I (le
Clrltuía Est)orte e Trrisrno
Purtaía 06.2021 - l,4nl 1901

Socretário Municipal Dê Iturâ, ê Turismo

CNP.I: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jârdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65)

3387-2800
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n)a PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO
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TERMO DE REFERÊNCIA

Sollcltação: 971n024

í. DO OBJEÍO

1 .1 lnexigibilidade de Licitação para Conlratação de Empresa em Show Artístico'

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação da Banda Novo Som, renomada pelo seu desempenho no géneÍo musical lambadáo, justilicã-

sepelasuacapaddadedeagregaranimaçãoeumclimafestivoàscelebraçôesdeÍimdeano.olãmbadáo'sendouma

v manÍestação cultulal autêntrca e amplamente aprectada na regláo, é ldeal para promover momentos de conÍratemzagào

e alegria entre os panicipantas do evonto.

A Banda Novo Som destecá-se pela sua qualidade artÍsücâ e ropcrtôrio diversiíicado, que atrai públicos de todas

as idades e reforç3 a tÍad

local e contribui para um

içáo musical regional

encerramênto de ano

valor cultural, celebra a identidade

e proporcionâr entretenimento de

ramo de shows artisticos, e o

e Turismo, Secretaria de

.74, inciso ll sendo conlratação de

, desde que consagrado pela crítica

eao

êxcelêncra a comunidade.

A solicitâçao do evento, cont! @

Íeconhecimenlo nacional, sob a

Administração e do PreÍeito Munidpd

3. DA LEGISLAçÃO APLEÁVEL

3.í Será adotada a Lei F

profissional do setor artisüco, diretame

especializada ou pela opinião públlca.

,t. DÂS ESPEcIFICAçÔES DO SERVIço E

4.1 Na tabela a segurr constsm e osp€cifcação do Serviço:

4.2 O pÍestador Eder Gomes Pinheiro (Banda Novo Som), inscrito no CNPJ sob o n" 46.558.892/0001-41 íoi

escolhido para a execuÉo do sorviço, o mesmo já se apresentou em eventos pretéritos de outros municÍpios, tendo uma

ôhma acertagáo popular, e alnda por atender ao peíll muslcal do evento rêalEado'

CNPJ: 01.514.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

w

VALOR ÍOTAL
) ,

DESCRçAO
cÔDrGo ÍcEiI$T

cootGo
ITEI{ IJN

R$ 40.000,00CONTRÂTAÇÁO DE SHOW REGIONAL
1 UND

004.020.092

00081298

I I

no 14j3312021 e suas alterações, no

ou por mcio de ernpresário e

V

MO

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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5. DA PROPOSTA

5,í A proposta, que comprê6nd6 a dsscriÉo do Serviço oíêÍtado, prsço unitáÍio, preço total, deverá §er compatÍvel

mm o Termo de ReÍerência e seus ânexqs, bom como atender às seguintes exigências:

C Conter es especificâçóes do Serviço foma clara, descÍevêndo detalhadamente as caÍaclelÍsticas do

Serviço ofertádo.

b) No preço ofertsdo deveráo êst8r incluídos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive, seguro,

impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no Íomecimento do Serviço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIçOS

6,í O serviço deverá seÍ executado conÍoÍme cronogram7a proposta de consuttoria, em anexo a este termo de

r6íeéncia, que será realizada no dia 3't de dezêmbm dB 2024.-

6.2 O evento seíá realizado na praça OoÍildo Neves de Moura, a apíesentaçáo terá duraçáo de no mÍnimo t h3omin

(uma hora

processo, podêndo a critório do am

do mesmo conÍorme o andantío

e banda. Para a perÍeita

e preço que rntegra êsse

orário de início do show e duraçáo

do valor pactuado diretamgnte

com a produção do evento d

a Íim de garantir a eficiência

promissos assumidos Íielmente,

6.3 O pagamento será

coníoíme contÍâlo.

40.000,00 (quarenta mil reals),

6.4O prazo de vigência da

do art 105 da Lei 14.133121.

de assinatuÍa do contrato, na Íorma

6.5 A execução do serviço estará empenhada a ser emitido pelo setor de

compras e devrdamente asstnada pelo o Munrcipro de Campos de Júllo

7. DO ACOiIPANHAMENTO E FI

z.t A nscarizeÉo da GA[üR@/{í Dertlthl@,a e nscarizeda pera Fiscer de

contrato Eliane IeÍezinha MorstrffEü?fE8 gry§ffi 9y?Pfíun?§"u,,"nte 
desisnadâ conforme

requisitos estabelecidm no art.í40 da Lãi Federsll4.í3r2Õ2i lnciso ll alínea ã), ou,bu pelos respeclivos substitutos,

peÍmitida a contEtâção de teÍceirc para assistilos e subsidiá{os com infoÍmaçóes pertinentes a esse atÍibuição-

E. DAS OBRIGAçÓES DO FORNECEDOR

E.t. Sáo obÍigaçoes do FORNEoEDoR:

8.2. Fomece os servi@s objeto desta contratação, coÍrendo por suâ inteira contâ e Íisco, lodas as despesas

rêlacionadas a entrêga dos s€rviços, assumindo os d€mais êncargos sociais decoÍrêntês dB conlrato dB tÍâbalho dB seus

emprogados, indBnizaçóes trabalhistas, incluaiva aa apurada8 psl6 Justiqa do Trabalho, bem como do que vier a fiÍmar

com teÍc€iros. nos teímG da logislâÉo trabslhista. civil, prEüdonciária ou pcnal om ügor, bem como indenizaçóos por

denos.

§

,/- 
2

/ çtJ---
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT 4 I .

Av- Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 338\]800
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execuÉo dos seryrços, a contretada

Íeqursitanle da PreÍet



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.rrt.gov.br ,

8.4. ObÍiga-se a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigaçô€s assumidas, pincipalmente

r€latvos à regulandade Íscal, de modo que as ceúdôes devsm estar váhdas ou mesmo renovadas, duranle o perlodo de

contrâtaÉo. os serviços dêvem ser executados conforme dêmanda solicitada pelo CoNTRATANTE dênlro do prazo de

execuçáo.

E,5. A contratada deverá prêstar assessoria dos sêrviços prestados, lais mmo, atendimenlo aos Íscais do contrato

eÍn caso de dúvidas relacionadas ao show e quaisquor solicitaçóes da CONTRATANTE,

8,6. Cumprir a carga horáÍia total do contrato, coníorme ã progrâmação da proposta.

8.7. Râsponsabilizar-se pelos vícios e danos dêcorÍsntÊs do objeto, de acordo com 6 arligos 12, 13 e 17 a 27, do

cádigo de DeÍesa do consumidor (Lei no 8.078, de í990);

8.8. Fomecer, semprc que solicitâdo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaÉo de habilitaçáo e

qualilcaÇão cujas validades encontrem-se vencidas;

8.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à PrêÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros.

provocados por rneíoêncra ou rrregúaridades cometrdas na axecuÉo das assumrdas;

8.10. AÍcar com os custos diretos e rgos trabalhistas, previdenciáÍios

e demais desDesas envotvidas nfvi
Campos d€ Júlio - Mr, 

L,
8,í1. Comunicar à Prefeilu

que antecsd€ a data do show,

comprovação;

8.í2. Abster-se de veicular

Reterêncra, sem prévia autonzação dâ

8.í3. Prestar esclarecimentos à P

noticiados que a envolvam, inde

rior da PreÍeitura do Município de

mo de 24 (vinte e quatro) horas

o prazo previsto, com a d€vida

das atividades obieto deste Termo de

Júlio - MT:

de Júlio - MT sobre eventuais atos ou íâtos

iscal/FstuB discriminada, logivel e sem resuras:8-14 Emitir Nota F

8.í5. Emitir certidâo negativa/positiva com efeito de negaliva de débitos da Receita Federal, Receita Estadual

(Sefaz/PGE do Estado do fomecedor), Receitâ Municipal (êmitida no município do Íomecedor), trabalhista e Certilicado

de Regularidade perante o FGTS;

8,í6. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que Íorem

solrcrtados pela PreÍeitura do Munrcípio de Campos de Júlio - MT, culas reclamaçóes se obÊga a atender,

8.17. Quslquer dano câusado ao patrimônio da Preíêiture do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT na execuÉo do

serviço sêráo ressarcidos pelo fomecedor, salvo justiÍcaüva compÍovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus

r€sultanto do quaiGquêr aÉeq demandas, cuslos dlrBtos a indlrotos, lncluslve dosp€§as decorÍentes de danos, oconidos

por culpa sua ou d€ qualquer de seus smprsgados e pr€postos, obÍigando€6, por quâisquBr r€sponsabilidâdss

)

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) a1 1
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO
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decor€ntes de açó€s judiciais movidas por terceircs, que lhe Yenham a ser exigada§ por Íorçá dâ L8i, ligadas ao

cümpnmento do Tsmo de ReÍorênoa e da Nota de Emponho'

9. DAs OAREAçÓES DA CONTRÂTANTE

9.1. Acompanhar s Íiscalizar o lomecimento dos serviços:

9.2. lnformar ao Íomecedor sobre as normas e procedrmenlos de acesso às suas instalaçôes para a prestação dos

serviços e as êvenluais alteraçóes eÍetuedas em tais preceitos;

9.3. prêstar as inÍormaçóes e os êsclarecimentos solicitados pelo fomecedor, relacionados com o obieto pactuado:

9.4. Comunicar por ascÍito, ao fornecêdor, quaisquer irregularidãdes verificadâs no fomecimento dos serviços;

9.5. Estando os seÍviços de acordo com o solicitado e a respecüva Nota FiscauFatura devidamente atestada, a

Contratantê efêtuará o pagamento nas condiÇões, preços e prazos pactuados neste Íermo de Referência:

9.6. A preÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT dsverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que o

fomecedor tome a§ providências necessárias para rsguladzação do fornecimento, sob pena das sanções administrativas

previstas nâ Lei Fedêral 14.13312021e demâls comineçôes legais;

9.7. Comunicar, por escrito, or o não imento dos

caso. das suas náo-adequaÇoes os contratuat

9.8, Proporcionar as condiÉos

10. DÂs saNçÕEs aDMrNls

í0.1. Nâ hipót€se dê o o ou am parla, Íicará sujeito às

ssnçõss pr€vistas nos artigos 155 L.i F.d.Íal no 1,1.1

í0.2. Fica garantido ao , no r€spêctivo processo, no Prâzo

de cinco dias útels, contado da

'10.3. As penelidedes eplicádas

pela M ministÍação.

registro cadastral dos fomecedores mantido

l().a. As impoíâncias Íelativas às m do TesouÍo do Municipio.

ro.s. A sençáo prev,G*|ff{Q$r$Er{lllf(},'"r t""* oécimos por cento)

nem supêrior a 30% (trinta ,"çgtS\rS X;'Âr.fPffg FFtã"f ftriSrao-ãó1-mntrataÉo 
drrete e sêrá eplrcade

ao responsávet po, quarquer iF láir{Ç#{ âl}à/nisháfiÀEid/ÍsHi Àd ideh?íd.lYeste Termo de Reíerência' nos

sBguintos larmo6:

r)sed8Ícausaàinêxêctlçâopsrcisldoconbato,âmulta,seaplicads'sêráde5%(cincoporcênto)sobreovalor

eÁrrâspondântâ à parlê nào olmpddâ:

b) se dar causa à in€xeoução parcial do contreto que ceusB grav€ dano à Administrsçào, ao Íuncionamsnto dos

servlços públlcos ou ao lhtorassê cobtlvo, a multa s6rá dô 20% (vinle por c€nlo) sobr€ o valor corre§pondsnt€ à parle

náo cumprldâl

c) se der cau8a à inex€cuÉo totaldo contreto, â multa será de lo% (dez por cBnto) sobre o velor totaldo contrâto;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

ndo as razões, quando for o

actuadâs.

q

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 - ne (6s) 3387-

4
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PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdelulio.rrt.goub r ''-

d) se ensejar o relardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo justiÍicado e aceito pela

Admlnlstraqào Muntopal, a mulla será de 5% (qnco por cento), acrescrda de 0,5% (melo por cento) por dla de atraso até

o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

1t. DO PAGAMENTO

I í.í O pagâmento seÉ eÍetuado pela Prefeilura do Município de Campos de Júlio - MT, 8tó o l0'diâ útll epós a

ÍââllzaÉo do Gvanto ê após confiímado Íêcâblmcnto do valoÍ do convânlo êm conta sspacííGa, o pagamento será

creditado em conta conente, por meio de oÍdem bancária a Íavor de qualqueÍ inslituiçáo bancáÍia indicada na Nota Fiscal,

dêvendo, para isso, Íicar expllcito o nome do banco, agància, loc€lidâde ê número da conta coTrenle em que deverá ser

eÍ€tivado o crádito.

,lí,2Câso o fornecedor seja optante p€lo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições das

Microempresas e Empresas de Pequêno Porta - SIMPLES, deverá apresBntar, juntamente com a Nota Fiscal, a davida

comprovaçáo, a fim de evitar a ret€ngão na Íonts dos tributo6, de acordo com a Lei complem€ntar no 123, de 14 d€

dezembro de 2006.

íí,3 Havendo erro na Nota ou ciícunstância SJe impeça a I â despesa, estâ será devolvida ao

oras. Nessa hipótese, o prazo ParaÍomecedor, e o pagamento ficará

pagamento iniciar€eá aÉs a

quê ela

fiscal náo acarretando

qualquer ônus para a Prefeitura do M

íá as ceÍtrdões de regulandade

serviços são de responsabilidade

reguladdade.

alquer tempo, â comprovâçáo de sua

11.5 Havendo atraso no pagame do Município de Campos de Júlio - MT

procederá à atualizaÉo íinanceira diáÍia de media de índices de preços de abrangência

naciônal, na forma da regulamentaçáo n.' 1.544, de 30.06.95) "pó rata', tendo

como base o die limite paÍa

quo venha a sub§tituí-lo.

índice

1í.?. Para nns de cálcub&gífieÉfl{Ohr"@eq$gnpLrfir?t1TElâí€uinte fórmula

R=Vxl
Ondo:

R = vâlor da corração procurâde:

V = valor inicial do contrato;

l= média arilmética simdes do INPC (IBGE)dos Últimos í2 (doze) meses.

1í,8. Havêndo eÍÍo na Nota Fisoal/Fatura, esla sêrá rssÚtuída à empresa.

Daqamenlo e como deta Íinalo dia anleíior ao de?missào da ordem bancária, ou pelo

CAIUPA$ tiir:' iiJ{,ffi

í1,9. Oualquer ineguhridade que impêçâ a liquidaÉo da despesa será comunicâda ao fomecedor, ficendo o

pAgâmento susp€nso âlé que se prcvidenciem as medtdes saneadoras. Nessa htpótese, o prazo Para o pagamento rniciar-

se-á aÉs regularizaÉo da situaÉo e/ou a reaprêssntaçáo do documênto íiscal, náo acaÍÍotando qualquer ônus para o

Município de Campos de Júlio - MT. 'q5

)
CNPJ: 01.614.5L6/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Câmpos de Júlio-MT - CEP: 78307 -000 - one (65) 38 2800

:,

da situaçáo ou

'l 1-4 Prevramente a datâ do pagamento, o Oepartamento de I

Írscal e trabalhrsta, para venllcar â manutenção da8 oüdiçóes da habililaÉo do íomocedor.

.tí.5Os tributos e as contríbuiçóes Íscsis, bem como quaisquôÍ oulras dêspesas necessárias à entrega do§

.a

a PraÍa

la p€

/r+ .



íí.1í As notas Íiscais deveráo ser emitidas nos termos da l€gislação vigente, em gspecial ao disposto no decreto

1 79 de '15 de agosto de 2023

í1.'12 A retençào do lmposto de Renda (lR) dêvêrá ser destacâda no corpo do documento Íiscal observado os

percentuais estabelecidos no Anexo I da lN RFB í23412012 e do decreto Municipal17912023.

lí-13 Os serviÇos e produtos elencados no Art.4o da lN RFB 123,1/2012, não estâo sujeilos à retenção, devendo

ser inÍormado a condiçáo e o embasamento lêgal que suieitou a não retençáo, sob pena de .etenÉo na íorma do §1o

do Arl. 2o, conforme Oecreto Municipal 179/2023.

11.í3 No contrato, o pagamento antecipado de parcelã contratual. RealizaÉo de shows ou evento artístico. É

permitido o pagamenlo excopcional e ant8cipado de parcela contratual reÍsrente à realização de shows ou d€ evento

artÍstico, uma vez que é praxe de mercado que alguns aíistas ou prestadores de serviços desse ramo só realizem

shows ou eveDtus pr, rrreitr rÍe recúiríerrlu fittrrueiru arliariiadu. Puúrr, u errie uurrirátárlc, pur rrrcúiúa úe uauieia,

deve estabelecer cláusula no instrumento contralual que assegure ã pÍestâçáo eÍetiva do seÍviço contrâtado e a

Íixação de multa pelo descumprimento correlâto. (CONTAS ANUAIS DE GESTAO MUNICIPAL. Reletor: SÉRGIO

RICARDO. Acórdáo 952/2014 - TRIBUNAL PLENO. Julgado em 13/05/2014. Publicado no DOC/TCE-MT em

21105/20í4. Processo 762'1012013l. (Divulgado no Boleüm de JuÍispíüdência, Ano: 2014, no 4, mai,l2ol4l.

í1.14 Conrorm

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

wvw.camposderutao.mt.gd.bJ \ i 
''

e onentaçao do 
^dvogado€erâ

da Lei Comdotnentar no 73, de 'lX. Xl e Xlll, do 4"

n' 00688.000717/201 9-98, r€solve

todos os órgáos iurldicos enume

l. Nos contralos a

anteqpado, parcBl ou

motivadamente,

a) a medida

a consecu

b) haja previsão

c) contenha no

devoluçáo do vãlor

ll. As circunstâncias de cada

ainda, a administração exigir

nesta

I da t nrâo, no uso

0 d6 Íêvereiro de 1

ento

que lhe conrerem os rncrsos l,

orando o que consta do Processo

, de caráter obrigatório a

, de 1993:

regra, é vedado o pagamenlo

adm ldo desde que,

requisilos

condição indispensável para

ento Íormal da contrataçáo direta; e

como cautala obngatóna a exrgéncra de

do objeto no prazo contratual.

intêresse público e prejuízos ao erário, poderá,

de admissáo do pagamento antecipado, na

objetoi

Hl"1'"11,'0gm/p0r§üErÚrü,*ÉadotaroutÍascaute'|as
Rereíênciada Lêsis,"o,",o§.ÇíJl&B[,ICBrPçpngáy,-g,]^vi[t]§,EJ8r1;aÍr.3sdoD.ôrstonos3.B72,
de 1986. Fonte: Parscêr n. 4202'lICNLCA/CGU/AGU.

í2. FoR A DE sELEçÃo

í2.í A contratação será por inexigibilidad€ de licitação com tundemênto no inc. ll, do ârt. 74, Lei FÊderâl no

'14.'t33t2021.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3

'\
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.Írlt.8oY.br

13. DA DOTAçÃO ORçAUENTÁRIA

13-l As dcspesâs dsconontos d€stá contratáção oslão prográmádas om dotsção oÍçámentáriá própdá, Prâüsta no

orçâmênto do Município ds Campos de Júlio - MT, o s6rão indicadas quando es adjudicaçõês foram rêalizadas.

Ôruáo: 09 - Se$otada Municipal dê Cultura, Esporto o Turismo

Unidade: 1 - Ospartamento de Cultura

Cenlro de Custo: 534 - Realização do Evontos CultuÍais

Despesa: 826/2024 Compl. do Elemênto: 3.3.90.39.23.00.00-00.00

,4. DAS DtSPOSTçÔES FINAIS

14.1 O fomecedor deverá arcâr com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execuçáo

dos serviços, sem qualquer ônus à PreÍeitura do Municílio dê campos de JÚlio - MT.

- MT, 12 de dezembÍo de 2024-ô

6
Secretario iluniclpal Dê Administralivo

i.HAREII SltVÀ Êfl ÂNOÀtIZE FAANÀÍÍO

loú n6 27O Mal. 2í 76

CA,,IPOS DE TUL'O
Semeondo Desenvolvimento

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

7
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Milton BoÍgcs Peixoto
Sí.( r('l.rno l\4rrrrrctpal rl€

Clrll uÍ,r [: \í)()r1L' c TllrlSlnO
P(,rr.,Il.r 0li 2{,./] 1 - túill 1901

l_-,,^,
r- r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejul io.mt.gov.b í

CUSTOS DA CONTRATAÇÃO

1. Prevista no ar1.74, da Lei no 14.13312021, a inexigibilidade de licitação,
situação jurídica que pode englobar a contratação de artistas, sofreu modificaçôes na NOVA
Lei de LicitaçÕes.

Tem-se por inexigível a licitaçâo êm que se verifica a "inviabilidade /
impossibilidade de competição". A definição de inviabilidade de competiçâo, por sua vez,
advém de causas nas quais há a ausência de pressupostos que permitam a escolha objetiva.- da proposta mais vantajosa para a Administração.

Conforme art. 94, § 20, da Lei Federal no 14.13312021, a seguir transcrito:

A divulgaçâo de que trata o caput deste aftigo, quando referentê à contrataçâo
de profissional do setor aftlstico por inexigibilidade deveá identificer os cusÍos
do cachâ do artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da
hospedagem, da inírdestrutura, da logistica do evento e das demais despesas
especríicas.

2. A empresa E. P. Eventos LTDA (Banda Novo Som), inscrito no CNpJ sob o
no 46.558.892/0001-41 foi escolhida para a execução do serviço.

Segue a baixo discriminação de preço ofertado pela empresa

. Cachê do Artista R$ 8.400,00;

. Representante R$ 8.000,00;

. Cachê da banda/técnica Rg 15.000,00;

. Transporte R$ 3.000,00;

. lmpostos R$ 5.600,00;

3. A discriminação dos preços gastos do evento, está sob a responsabilidade
da administração pública, até o presente nada concluído, está a definir com a gestáo
adm in istrativa.

Justifico que a explanação sobre os gastos referentes ao evento poderáo ser
verificados posteriormente no portal da transparência, no site da Prefeitura Municipal de
Campos de Júlio.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom iardim - Campos de Júlio-MT- CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-

2800

Totalizando o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.br

Conforme citado acima, a discriminação da proposta do show segue em
anexo para maiores esclarecimentos.

Eventualmente sâo estes, portanto, os custos envolvidos na contratação.

Campos de Júlio - MT, 12 de dezembro de 2024.

Lh
Ge nte Adminis

ilva B. Pazi

.NAÊE it
?ôtt Â. 2?O Mât. 2í 70

CNPI: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de J úlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800
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Contogiondo voce.-.

AO MUNICIPIO DE CAMPOS DE JUtIO.MT

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa E. P. EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no 46.558.89210001-41, endereçado a Rua:
JuscelinoReinners (lot nucleo III) n" 0, Quadra 03, cep 78.116.166 bairo ponte Nova, Varzea Grande-

MT, vem através desta, apresentar proposta de preço para a realização de 01 shows
aftísticos, Conforme segue abaixo:

EVENToT REVEILLON DE CAMPOS DE JUllO.

ATRAçAO: SHOW ARTISTICO REGIONAL COM A SANDA NOVO SOM

DATA DO SHOW: 9L,L2,2O24,

VALOR CACHE R$ 40.000,00 ( Quarenta Mil Reais)

FORI,!Â DE PAGAMENTO: CONFORME CONDIçOES CONÍRATUAIS

DESPESA DO CACHE:

VALOR DO ARTISTA; R$ 8.400,00

EN4PRESA REPRESENTANTE: 8.OOO,OO

TRANSPORTE:R$ 3,000/00

BANDIy' TECNICA: R$ 15.000,00

II\4POSTOS: R$ 5.600,00

DESPESA DA CONTRÁTAÍ{TEr PALCO, SOM, LUZ, TAXÁ DE ECAD,ALIMENTÂçÂO E HOSPEDAGEM.

\.
(D

\

BANCO: SICREDI
AGENCIA: 0804
ClCi 27 .765-1
FAVORECIDO: E P EVENTOS LTDA

Vazea Grahde-MT, 25 de Novembrc de 70?4.

E P EVENTOS

LTDA:465588920001

i Asslnado de forma digital por E P

EVENTOs LTDA:465588920001 4l

41 Aadost 2024,11 .26 16t52:46
-04'00'

= E. P.EVENTOS LTDA =
CNPJ: 46.558.892/0001 -41

Eder Gomes Pinheiro
RepÍesentante Legal

r-1

.,



BARAO EVENTOS
E,P EVENTOS LTDA

RUA R JUSCELINO REINNERS (LOT NUCLEO III). PONÍE NOVA
CEP: - VARZEA GRANDE - MÍ

e-mail iJOVANNEDUARTE@HOTMAIL.COI\.,1

lns.Municipal: 6926í I CNPJ: 46.558.892/0001.41 l.E:

NOTA FTSCAL DE PRESTAÇAO DE SERVTÇOS

MU'{ICIPIO DE RIO BRAXCO/RIO BRÂNCO GABINETE DO PREFEITO

AV. CEREJEIR^S, t{.o 90 - FIDÊLÂNOlÂ

78275-000 - RtO SRANCO - MÍ

16.023.997/0001-72

7376378295

Rto BRAi{CO-UÍ

cod.serviço quantidado

12 01 1

Data ê horário da impressáo

üU01/2024 - 09:39:35
Situação da nota

Emitida

Vencimento

EEC!úçÀO DOS AEiVt96
descnçào do servrço

CONÍRÀTÂÇÁo oE EUPRESA pÁRA A REÂLzAÇÃo DE SHoWÂÊT S.I co FtG oNÁL coM
Â BANDT. Novo soM No DA 3i 12 2023 NÂ cloaDE DE R O BRÂNCo Mi poR oaÂsrÃo
DO REÀL ZAÇÁO DO REV€]LLON DE RIO BRÀNCO MI CONFCRME TEÊMO DE CO\VEN O
N" 18002023/5ECEL CONÍRATO N%1/2023 BANCO S CRED AGENC1A 0304 C/C 27 765 i

40 000 00 40 000 00 000 5ta

Númêro de controle

2023t6245

AV, CEREJEIRÁS, N'90- FIOELANDIA
cÉ.P 7Q7aN. RtO ERANCO(MÍ)

CNPJ 15 ü23 997/@01 .72 , hhp /ld*w nobrán@ ml gov.bí

Nota Eletrônica nol - série A

{o u.o do suas âtribuiçôer legals, ospocialmoíto a Lot Comptsmentar ío 228ít998, Loi
jomplômontar no 344/2003 o Docroto Municipal 008/2014.

sltPLEg tl clo}l Lr

Vrl,or Bírrto da ,lolr:

Braa da Calculo do l8S:

Vrlor do lÍls:

l§S rddo na íont':

Pt8:

nnF:

cs|.t:

COFlr{A:

Pr.vLlanch soci.l:

Valrr Lhuldo ír l{ot :

40.000,00

40.000,00

2-000,00

2.000,00

38.000,00Loc€l da rnodênclâ do ÍSS: RIO BRANCO-MT ResponsávetRecothimsnto:Íomâdoí

Ústâ d6 sáMços óo Lâ complmsnlar F€dorat 116/2003
INFORMAÇ ES COMPLEMENÍÁRÉS

12 07(00@000503) - sBolls &aLLEÍ oANÇAs oEsFtLEs, &AtLEs ôpER s coNcERTos. RÊcrÍAts FEslvats E coNGÊNERÊs

Orç3menlo No Falura No Limite das notas (AIDF)
'l â 1000

Pera a certiÍicação de autenticidede desta notã acesse e informe o Código de Validação DSN9C8.GgG3L8.O4M6Ug com as
demais informações constante da nota. Código de VeriÍicâçào: 3E214SSC6

cEISS. coNTRoLE ELEÍRÔN|co oE IsS

00c0 t;

lÚonEr' Râzéo ScEid

Endcreço

CeP/OdêNUF:
EtíÉil

CNPJ

lnsúição Eslelu.l

lnsciçáo Municipal

Lúal ü pÍeslaçáodo souiço

I Data oo Serviço

I s'urztzozt

AIDF NO

202113

lr

I

OPTAI{TE

I

PreÍeitura Municipal de Rio Branco
Estãdo de MAÍO GROSSO
SETOR DE TRIBUTOS
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B MUNICIPIO DE VARZEA GRANDE - MT
SECRETARIA DE GESTÃO FAZENDÁRIA

NOTÂ FISCAL DE SERVIçOS ELE NICA - NFSe
c30E.88A5.F598 AlO7l2O24 - 12:38:54

autenticidade desta nota pode ser confirmada
em : https://www.e-nfs.com.br/varzeâgrande,

ecolhimento Fora 33informando o cód o de verifica

Prestador de Serviços
E.P. EVENTOS LTDA
RUA JUSCELINO REINNER, S/N,QUADRA O3

PONTE NOVA, Telef.one: 65992237803,
cep 78116-166 - VARZEA GRANDE - MT - BRASIL
cprrcnpr 46,558.892/0001-47 hroição MunrcrPlr

Emair jovanneduarte@hotmail.com rns«iéo Est.du.l

ÍVIUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO CLARO
15.o24.O37 /OOOI-27
R PARAIBA, 355,
CENTRO, Telefone: .

78435-000
SÃo JosÉ DO RIO CLARO . MT . BRASIL
ADI.4INISTRACAO@SAOJOSEDORIOCLARO,MT.GOV.BR

h.c?lçlo rúnl.ip.l
lnrcrlçao E.t..l!.1

T I

Discriminaçáo do serviço,/Dados Adicionais

12.12- EXECU

ONTRATO NO46/2024, INEXIGIBILIDADE NO 17/2024, NAD NO2378/2024, TERMO DE CONVENIO NO

7398/2024/SECEL. BANCO :SICREOI AGENCIA: OaO4 C/C127.7 65-r

O DE MUSICA

O DO FESTIVALRATA NTAÇÃOLIZAÇAO
RO NôN4IC T,

ER D E TN D DBAN Novo N4 P RA RP sE E N 2 E DoCO oÇAO
o oD M N P Ão So DE RIo Co RLA o M LIEA NzADO Do 30 60ST U CI o ED R

40.000,0 0 3,6 s 1.460,00 40.0 00,0 040.000,00 1,0 0 0,00 0,00
J)

40.oooVALOR TOTAL DA NOTA =

Retenções

0 00 0 00 0 00

40.000,000,00 0,00 0,00

Outras Informaçóes
- serviço Tributado no Município: sÃo JosE Do RIo cLARo - r,lT
Nota Fiscal Eletrônica emitida em conformidade com Decreto 1712013 de 19 de
Fevereiro de 2013.
- Nâo gera ISS no N4unicípio de origem, ISS devido no local da prest. do serviço;
- Os dados referentes as deduçôes, alÍquota e valor do ISSQN não podem ser gerados,
já que essas informaçõês dependem da legislação do município onde o imposto é
devido.
- PROCON-VG Av. Castelo Branco, 2500 - Paço Municipal - Centro Sul, Vánea Grande-
MT CEP 78125-700 Telefores: (65\ 3692-2476 I (65) 36823054.
- Contribuinte SIMPLES NACIONAL aliquota inÍormada: 3,65,

E

ô lI

1 1060 6

0.00 0.00

E]
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MUNICÍPIO DE VARZEA GRANDE - MT
SECRETARIA DE GESTÃO FAZENDÁRIA

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETR NICA - NFSe
7218.F9C4.4E66 tg 10612024 - L6,|22145

autenticidade desta nota pode ser confirmada
m : https://www.e-nfs.com.br/varzeâgrande,

informando o códi o de verifica o. Recolhimento Fora 29

PrestadoÍ de Serviços
E,P. EVENTOS LTDA
RUA JUSCELINO REINNER, S/N,QUADRA O3

PONTE NOVA, Telêfone : 65992237 AO3.
CEP 78116-166 - VÁRZEA GRANDE - MT - BRASIL
cPFlcNPi 46.558.892/0001-41 h.clção Húnrcrpâl

Ema I oVanneduarte h otma il.co m

T d f

DiscÍiminação do Serviço/Dados Adicionais
SHOW ARTISNCO REGIONAL COI'4 A BANDA NOVO SOM, REALIZADO NOS DIAS 07.06.2024 E 08.06.2024,

PARA ATENDER AO EVENTO: ENCONTRO DE N4USICA CULTURAL DE CACERES-MT, NO I4UNICIPIO DE
CÁCERES-MT. coNFoRME ÍERMo DE For4ENTo No o6gu2o24/sEcEL No Do pRocEsso: sEcEL-pRo-
2024/03399 BANCO: SICRED AGENCIA: 0804 C/C: 27.765-1 FAVORECIDO; E P EVENTOS LTDA

12.12-EXECU O DE MUSICA

2,0 0f" 0.000,0 00,00
lD.d(rô(Rt) lEdsc

I o,oo le 3,47 lz .776,OO 80.000,00

VALOR TOTAL DA NOTÂ = Rf aO.OOO,OO

INSTITUTO CERRADO
74.44L.O84/OOOt-03
RUA MINISTRO FERNANDO COSTA,
AREAO, Telefone; .

78010295
CUIABÁ -MT -BRASIL

96, SALA 204

tn.criçáo tluni.ip.t

Rêtênções

r*
s L uR$)

I
Rf'.(R§)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

r-0,0 0 I0,00 0,00
\âor Liquido da Nol(Rl)

8 0.000,00

Outras Informaçóês
- Serviço Tributado no Município: CÁCERES - MT
Nota Fiscal Eletrônica emitida em conformidade com Decreto 77/2073 de 19 de
Fevereiro de 2013.
- Não gera ISS no l.4unicípio de origem. ISS devido no local da prest. do serviço;
- Os dados referentes as deduções, alíquota e valor do ISSQN não podem ser gerados,
já que essas informações dependem da legíslação do município onde o imposto é
devido.
- PROCON-VG Av. Castelo Branco,2500 - Paço Municipal - Centro Sul, Várzea Grande-
l.4T CEP 78125-700 Íelefones: (65) 3692-2476 / (65) 36823054.
- Contribuintê SIMpLES NACIONAL aliquota informada: 3,47.

I

I

110606

| 40.000,00



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO 00c026
CNPI :01.614.515/0001-99

A\GNIDA VA.DIR MASUÍÍI 779-W

CEP.: 78319-000 - Campos de.lúlio - MÍ

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certiíico que:

Irh - aA r*ursos or,çamenlários para pagamento das obrigações conforme dotação (õ€s) especilicada (s) abaixo;

[ ] - NÃo HÁ recursos orçamentáÍios para pagamento das obrigaçóês:

[ ] - Despesas Extra Orçamentárias.

[ ] - Sistema de Registro de Preços com indicação de dotação no momento da aquisiÉo'

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

NP.ProcessoAdm. /Ano:

Data do Processo Adm.:

Modalidade:

ooo145124
B/r2/2o24

tNEXtGtBILIDADE O04L/2O24

Objeto do Processo Adm.: Contratação de Empresa em Show Artístico

Recursos orçamentários

Ficha Exer,
Fic.
2024

Categoria

3.3.90.39.23.00

Fonte
Recurso
'1.2.500

Saldo Com
Reserva

305.665,3C

Unid, Exec. Funcional

02090'1'13.392.0008.2088.0000

Valor Saldo

40.000,00 923.090,30

Total Prcwisto : 4O.OOO,OO

Campos de Júlio, 13 de dezembro de 2

Assinâtuía



I
PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO :

www.camposdejulio.mt.gov.br

Processo Licitatório: 1 451 2024

lnexigibilidade de Licitação no 4112024

Tipo: Serviço de Show Artístico .

AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAçÃO

Autorizo a presa de show artÍstico

regional para o PINHEIRO que será

realizado no dia 31/ da Secretaria Municipal

de Cultura Esporte e

Prefeitura Ívlunicipal

e contrapartida da

justificativas a

Campos de Júlio - MT, 1

Semeon esenvo lvimento
IRINE COS PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

rmo de Referência e



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdejulio.mt.Sov,br

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

COMPOR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA AÍUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI NO 14,í33/2021'

lRlNEUMARcoSPARMEGGIANI.PrefeitodoMunicipiodeCamposdeJúlio.
EstadodeMatoGrosso,nousodaakibuiçãoquelheconfereoart'148'incisoll'
allnea..f'e..h..'daLeiorgânicaMunicipal,etendoemvistaodispostonoarts.Toe
8o da Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021'

RESOLVE

Art. 10 Designar os seguintes servidores efetivos para atuarem como

agentes de contrataÇão nos procedimentos licitatórios regidos pela Lei no 14''133

rie 1' de abnl de 2021 .

| - Eric Rodrigo Pettenan;

ll - lr,4arcelo José Batista dos Santos Lino;

lll - Nadia Talal I'lejem;

nwv ltV /.L

I

§ 1o Nas licitaçÔes na modalidade pregão' os agentes de contratação

indicados nos incisos I e ll do caput deste artigo serão designados pregoeiros, nos

termos do art. 80, §5o, cla Lei no 14 13312021'

§ 2o Compete aos agentes de contrataçâo tomar decisÔes' dar impulso ao

procedimentoIicitatórioeexecutarquaisqueroutrasatividadesnecessáriasaobom

andamento do certame até a homologaçáo, bem como e especialmênte o

desempenhodasatribuiçõesprevistasnoart.l4doDecretoMunicipalno23'de18
de ianeiro de 2024, sem prejuízo das demais normas aplicáveis'

§ 30 Compete aos agentes de contrataçáo indicados no caput a conduÇão

dos processos de contrataçáo direta realizados pelo ritos comum e eletrônico'

ll
CNPJ: 01.614 516/0001-99- Municíúfe campos de lúlio - MÍ

Av. vatdir Masutti, ,. ,r, * - ao,**"nio aom Lardim - c"-pú d" 1úlio-r,nt - cEP: 78319'000 -Fone (65) 3387-2800



ir PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.br

previstos no art. 1o, § 20, rncisos I e ll do Decreto Municipal no 25' de 19 de lanetro

de 2024.

§ 4o Os servidores indicados no Gaput poderão atuar como membros da

equipe de apoio, desde que náo esteiam exercendo outras funçoes no respectivo

processo licitatório.

§SoCompeteaoSecretárioMunicipaldeAdministraçãoadistribLriçáodos
processos de licitaçáo e dê contratação direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo. bem como designar seus substitutos nas hipóteses de

afastamento, impedimento legal ou regulamentar'

Art. 20 Designar os servidores efetivos abaixo relacionados para' sob a

presidência do primeiro, compor a comissão de contratação' em caráter

permanente.

| - Eric Rodrigo Petlenan;

ll - Nadia Talal Nejem;

lll - Marcelo José Batisia dos Santos Lino;

lV - Wilma da Guia Ferreira; e

V - Darci Rodrigo Teixeira.

§ 1o Compete à comissão de contrataçáo o desempenho das atribuiçÓes

previstas no art. 18 do Decreto Municipal no 23, de 18 de ianeiro de 2024' sem

prejuízo das demais normas âplicáveis.

§ 20 Em suas ausências ou impedimentos. o presidenle da comissão de

contrâtaçáo será substituído por um dos demais membros, na ordem indicada no

art. 20 desta Portaria.

§ 3o A comissáo de contratação não poderá se reunir com número de

nrenrbros iníerior a 3 (três), nos termos do art Bo, §2o, da Lei n" 14 13312021 
'

sempre em nÚmero ímpar, cabendo ao servidor que ãtuar como presidente da

comissáo. se Íor o caso, solicitar a designaçâo de servidor para substituir membros

afastados ou imPedidos.

§ 40 A designaçáo de comissáo de contrataÇão em caráter permanente não

impede eventual designaçáo de comissâo de contrataçeo em caráter especial'

quando as circunstâncias de contratação especifica assim exigir'

#
CNPJ: 01.614.516/ OOO!-99 - Municl{fie Campos de JÚlio - MT

00c0

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom JaÍdlm - Câmpo's de Júlio-MT - CÊP: 78319-000 -Fone {65) 3387'2800

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO .,

www.camposdejulio, mt.gov.br

§ 5o Os servidores arrolados no caput poderão, quando for o caso, atttar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contratação. desde que não

esteJam exercendo outras íunções no respectivo processo licitatorio.

Art. 3o Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contrataÇão direta realizados pelo

rito simplificado. previsto no art. 10, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25, de

19 de janeiro de 2024.

l- Jéssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel:

lll - Josiane da Silva RibeiÍoi

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - lr4arcia Soares de Freitas; e

Vl - Beatriz dos Santos Batista Silva.

Art. 40 Os agente§ de contrataçáo, a comissão de contrâtâção, a equipe de

apoio e os agentes públicos pôderão solicitar auxllio tócnico complementar para

análises relativas às qualificaçÕês técnica, econômico-finânceira e juridica.

inclusive de servidores náo listados nesta Portaria, e contaráo com o auxilio dos

órgáos de assessoramento juridico e de controle ínterno do Poder Executivo do

Municipio de Campos de Júlio - MT, nos termos do disposto no art 15 do Decreto

Munrcipal no 23, de 1B de janeiro de 2024.

Art. 5o Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicaÇão.

Gabinete do Prefeito Municipal de campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos vinte

e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro

Rêgistrê-se, publique-se e cumpra-sê.

IRINEU MARC S PARMEGGIANI

Prefeito de CamPos de Júlio

CNPI:01.614.516/0001-99- Municipio de campos de Júlio - MT

Av. Vãldir Masutti, N' 779 W * Loteamento Bom lardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387"2800

§-. §'11



25 de Janeio de2024' Jornal OÍicial Életrônico do§ Municípios do Estado de N4ato Grosso'ANO XIX I N'4 408

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE CAMPOS OE JúLro

PORÍARIA N' 26, DE 2,a DE JANEIRO DE 202,1.

DESIGNA SERVIDORES PARA AÍUAREÍII COÍ{O AGEI{TES OE CON.

TRAÍAçÁO, PARA COIIPOR A COT'ISSÂO DE CONTRATAçÃO E A

EQUIPE DE APOIO E PARA AÍUAREII COÍIIO AGENTES PÚBLICOS

OS PROCEDIiTENTOS REGIoOS PELA LEI N'í'1.í331202í.

IRINEU ÍTIARCOS PARTTEGGIANI, Píefeito do Município de campos de

Jútio, Estado de N,lato Grosso, no u§o da atribuição que lhe confere o art.

148, inciso ll, alínea 'f'e "h", da Lei Orgânica lúunicipal, e tendo em vistâ

o disposto no arts. 7o e 8o da Lei Federal no 14 133, de '1" de abril de 2021,

RESOLVE

Art ío Dêsignar os seguinles servidores eíetivos para atuarêm como

agentes de conlrataçáo nos procedimentos licitatórios regido§ pela Lei no

14.í33, de 1o de abril de 2021:

l- Eric Rodrigo Pêttenan:

ll - Maícelo José 8âtista dos Santos Lino;

lll - Nâdia Talal Nejem:

§ ío Nas licitaçóes nâ modalidade pregáo, os agenles dê contralaçáo in-
v 

dicados nos incisos I e ll do càput dêste artigo serão designado§ pÍegoei-

ros, nos temos do aÍt. 60, §5o, da Lei no 1'{.133/2021.

§ 2o Compete aos aqentes de contrataÉo tomar decisóes, dar impulso ao

procedimento licilatório e executar quaisquer outras aüvidades necessári_

as ao bom andamento do c€rtamê alé a homologâÉo' bem como e êspe-

cralmênte o desempenho das atíbuições pÍeüstas no arl. 14 do Decreto

Municipal n" 23, de 18 de janeiro de 2024, sem Prejuízo das demais noÊ

mas aplicáveis

§ 3o Compete 8os agenles de contratação indicâdos no caput a conduÉo

dos processo§ de contratâção direta realizados pelo rítos comum ê elgtrô"

nico, previstos no 8rt. 1o, § 2o, incisos I e ll do Decreto lrunicipal no 25, de

19 de ianeho de 2024.

§ ao Os seNidores indicados no caput podêráo atuar como membro§ da

equipe de âpoio, desdg que náo estêjam exercendo outras funÉes no res_

peclivo processo licitatório.

§ 5o Compete ao Secretário Municipal de Adminiskação a distribuiÉo dos

processos de licitaçào e de contrátaÉo direta a câda um dos agentes in-

dicados no caPut deste adigo, bem como designar seus substilutos nas

hipóteses de aíastâmenlo, impedimênto legal ou regulamenlaÍ'

\r, Art 20 Desighar os serüdores eÍetivos abaixo relaqonados para, sob a

presidência do primeiro, compor a comissáo de contÍatação, em caráteÍ

permanenle:

l - Eric Rodrigo Pêltenan;

ll - Nadia Talal Nejem:

lll - Marcelo José Batista dos Santos Linol

lv - Wlma d. Guia Ferreira; e

V - Dârci Rodrigo Teixeira

§'lo Compete à comissáo de conlrataÉo o desempenho das atíbuições

previstas no aÍt. 1E do Decreto Municipal no 23. de lE de janeko de 2024'

sem prquizo das demais normas aplicáveis.

§ 2o Em suas ausêncjas ou impedimentos, o presidents d8 comis§áo de

contralaçáo será substituído por um dos demais membros, na ordem indi_

cada no aÍl. 2o dêsta PortaÍia.

§ 30 A comissáo de contratâção nâo poderá se reunir com número de

membros inferioí a 3 (três), nos termos do arl.8", §2", da Lei n" 14,133/

2021, sempre em nÚmero impar, cabendo ao servidor quê atuar como pre-

sidenlê da comissáo, se íor o caso, solicitar a designaçáo de servidor para

substituir membros afastâdos ou impedidos

§ il'A designaçáo de comissáo de contratação em caráter permanente

náo impede eventual designaçáo de comissáo de contratação em caráter

especial, quando as circunstânoas de contrataÉo especíÍca ãs§im exigir.

§ 5o Os servidores anolados no cEPut poderão, quando for o caso. atuar

como membÍos da equipe de apoio aos agentes de contratação' de§de

que náo estejâm exeÍcêndo outras Íunçóe§ no respeclivo pÍocesso licita_

tório.

AÍt. 3o Designar os seÍvidores abaixo relaoonados para, na qualidade de

agenles públicos. conduzircm os processos de contralaçáo direta realiza-

dos pelo rito simplificado, preüsto no aít. 1o, § 2o. inci§o lll, do Decreto Mu-

nicipal n'25, de 19 de ianeiro de 2024:

l- Jéssica Amann Froehlichi

ll - Thais silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soares de Freitas; e

Vl - Beatriz dos Santos Batista Silva.

Arl.40 Os agentes de contrataçáo, â comissão de contrataÉo' a equipe

de apoio e os agenles pÚblicos poderão solicitar auxilio técnico com-

plementar para ânálises rclâtivas às qualiÍicaçóes técnicá' econômico-

íinanceira e jurídica. inclusivê de servidores não listados nêsta Portaria, e

contaráo com o auxílio dos órgãos de assessoramento iurldico e de con_

trole iôtemo do Poder Êxêcutivo do Município de Campo§ de JÚlio - MT,

nos teímos do disposlo no aÍt. 15 do Decíeto Municipal no 23. de íE de

ianeiro de 202.(.

A . 5o Esta Portaria entra em vigor na dâta de sua publicáÉo.

Gabinete do Preleito Municipal de Campos de JÚlio, Estado de Mato Gros-

so, aos ünte e quatro dies do mê5 de ianeiío do aho de doi§ mil e ünte e

quatro.

Reghtro-.o, publlque-lo o cumpra'so.

IRINEU MARCOS PARMEGCIANI

ProÍolto d. Crmpos d. Júllo

DECRETO N" 302, DE í3 DE OEZETTBRO OE 2023 ' LEI N'1s90 0É 2211',tt2022

Abre no orçamento vigente crédito adioonal suplementar e da outras providéncies

IRtNEU MARCOS pARiúEGGtANl, pÍeÍerro do Municrpal de campos de Jú-ho. Eslado de [.lato Grosso no exercioo alribuições orrP lhe torâm

conÍendas oeta Lei orqánica do Munropro de campos de Jutro e aulon.açao conuor'nã'liüãiõrpliritóó]1óó7àà ãé 22 dé Áloverirbro oe 2022

DECRETA,
ãhüii,i!F,"" 

"runo 
no orçamenlo vigente, um crédito adidonalna importánc R$327 777 8'l distribuídos as seguintes dotaçôesl

L

Suplomontâção ( + ) 327.7n,81 02 06 ol Fundo Municipalde SaÚde

diaÍiomuniopai.orglmvamm' www anlm.org.br 95 Assrnâdo Digatalmenle

00cl]
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ConÍogiondo você"'

AO MUNICIPIO DE CAMPOS OE JUTIO.MT

PROPOSTÂ COMERCIAL

EVENTO: REVEILION OE CAMPOS DE JUtlO.

ATRÁçAO: SHOW ÂRTISTICO REGIONAL COM A BAÍ{DA Í{OVO SOM

DÂTA DO SHOW: 31.12.2024,

VALOR CACHE RS 40.0OO,00 ( QuaÍ€nta itil Rêais)

FORMA DE PAGAMET{TOr COÍ{FORME COÍ{DIçOES CONTRÂTUÂIS

DESPESA DO CÂCHE:

VALOR DO ARTISIA: R$ 8.400,00

EMPRESA REPRESENTANTE: 8.OOO,OO

TRANSPORTE: R$ 3.000,00

BANDTy' TECNICA: R$ 15.000,00

IMPOSTOS: R$ 5.600,00

DESPESA DA COiITRÂTANTET PALCO, SOÍ.1, LUZ, TAXÂ DE ECÂD,ALIMENTAçAO E HOSPEDAGEtI.

Varzea Grande-MT, 25 de Novembro de 2024.

Assinado deÍorma digitalpor E P
E P EVENTOS EVENros LrDA:46ss88e2oool41

LTDA:46558892000141 Dados:2024.r r.26 16:s2í6
-04'00'

.,

-

A empresa E. P. EVENTOS LTDA, inscrita no CNPI no 46.558.892/0001-41, endereçado a Rua:
JuscelinoReinners ( lot nucleo III) n" 0, Quadra 03, cep 78. I I 6. I 66 bairro ponte Nova, Varzea Grande-
MT, vem através desta, apresentar proposta de preço para a realização de 01 shows
artísticos, Conforme segue abaixo:

BANCO: SICREDI
AGENCIA: 0804
ClCi 27 .765-7
FAVORECIDO: E P EVENTOS LTDA

= E. P.EVENTOS LTDA =
CNPJ: 46.558.89210001 4l

Eder Comes Pinheiro
Representante Lcgal
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO OE TNSCRTÇÀO

46.558.892/000í.4'l
IíATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÂO
CADASTRAL

DAÍA DEABERTURA

26t04t2022

NOME EMPRESÀRIAL

E.P. EVENTOS LTDA

rlTúLo @ EsraBErEctrrENTo (NoME DE FANTASIa)

BÂRÂO EVEi{ÍOS

EOE OÀAÍIVIDAOE ECON

82.30-0{t - Sorviços dô organizaçáo de íolras, congrassos, srposiçôês o íostâs

OIGO E OESCRI OASATIVIOAOES MICAS SECUN

90.0í-942 - Produção musical

DGOE DA UREZA JU

206.2 - Soclodadg Emprosária Llmltadâ

LOGRAOOURO

R JUSCELTNO RETNNERS (LOT NUCLEO )

CEP

78.íí6-í66
BAIRRO/O!STRITO

PONTE I{OVA

ÉúoEREÇo ELETRóNrco
JOVANNEOUARTE@HOTMAIL.COM

NÚMERO COMFLEMENTO

OUAORAO3

MUNtciPIo

VARZEA GRÂXDE MT

ÍELEFONE
(65) 2237{033/ (0000) oooo.0000

ENTE FEDERATIVO RESPO VEL(EFR)

struÀo-o cÂoasÍRAL
ATIVA

oara DA slruAÇÀo caDAsrRAL
26t0512022

IVO DE

stÍuaÇÁo EsPEctaL OATA OA SIÍUAçÀO ESPECIAL

Aprovado pelâ lnstruÇão Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1410312024 às 15:28:29 (dâtã e hora de Brasília). Página: 'l /1

ME
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CNH Digital
DepaÍtamento Nacional de Trânsito
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Ministério da Economia
Secíetaria de Govêrno Digitel
Oepartêmento Nacional d6 Rêgistro Empresarial e lnlêgraÉo
Secretaria de Estado de Desenvolvim€nlo Econômico - SEDEC

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Coínercial)

00c0,5
N" de Maldcula do AgenleNIRE (da s6de ou filaal, quando à

sêde ror êm outra UF)
Código ds NaluÍsza

2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Nome: E P. EVENTÔS LTDA

(da EmpÍess ou do Agento Auxiliâr do Comá.§io)

reqlrer a v.s' o dêfê.im€nto do sêguinto atoi

N'DÉ CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO ATDE DESCRIÇÁO DO ATO / EVÊNTO

N" FCNiRÊMP

lil lll ll ll ll lllllllllllllllllllll lll
MÍ82200262544

CONTRATO

ENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

VARZEÂ GRANDE
Local

26 Meio20»
Dâtá

Nomê:
Assinatura:

DU
DECISAO COLEGIADADECISÁO SINGULAR

Rêsponsável

Dala

Processo em Ordem
À decisãoflsttr,t

Ir.rao Rêsponsável
NÀO

Datâ Rêsponsável

Nome(s) EmpÍe6âíial(âiÊ) iguâl(ais) ou s€melhânte(s):

Istt'l

Data

3' Exigênciá

Rêsponsável

trtr
DÉCISÁo SINGULAR

Píocesso em exigência. (vide despacho em íolha anexa)

Píocesso indefeÍido Publique_se

ocesso deferido. Publique_se e árquive-se

Dâta

Píocesso em êxigénciâ. (Vidê clespacho om folha anêxe)

Procêsso defôÍido Publiquo-se e aíquivê_se

Procêsso indêíeÍido. Publiquê se.

Vogal

ntr

Vogâl

DECISÃO COLEGIADA

Vogal

Prssidente dâ 

- 

Turme

Oatâ

OBSERVAÇÔES

-I
EEIIIIII

[@

+ Juntá comercieldo Estâclo dê Meto GÍosso

effã#dF';l,"";;'""11tíli';j.'j:gi+fflgií:ft.:f":#i:'.ãL55x,"i3?,!I3â.:,)r":i,'"::'.'""3:':u;*9.fii?#í9,íl:,:3,:,;
ctocumEnto, âco666 httpJ rww.jucêmat.mt.gov.br/ ê informê n" do protocolo 221071.926-a € o código de sêgurânça tw8v Esle cópia íoi autgnticada

Jigiratmenre e assinad a em 2itost2o22 pot JuIo Frederico Mull€r Neto- sêcíetáÍio-Gêral 
Jl,;Ja,h* pág. 1/a

Represêntanto Legal da Empresa / Agênte Auxiliar do Comércio:

Telefonê de Contato:
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

OOCU3C

Capa de Processo

ldentificação do Processo
NúmeÍo do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

22t171.926-8 MÍ8220026254a

Data

26105t2022

ID

a

,

T

a,

a
a
§

i

I

I

ul,
a
a
I

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
Nome

EDER GOI\,4ES PINHEIRO

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gxtr : ; -14-

Selo Prata - Banco do BÍasil - lntomet Banking, Selo Prata - Biomotria Facial, Sêlo Prata - Bradesco
- lnternet Banking, Selo Pratâ - CÊdâstro viâ lnternêt Banking

Oata Assinatura

26tO5t2022

CPF

o10.227 .321-96

-+- Junte Comerciâl do Estado d€ Malo Grosso

{fij[CeniRco regislro sob o n'512O2027g8O eín 2610512022 da Empresã E.P. EVENTOS LTDA, CNPJ 4655889200014í 6 protocolo 220719268 -w 2610512022. Aulênlicâçào: D21EC69í BAT9F9Bí 82í 2A634C988FA331 D34DE. Julio Fredorico Mull€r Neto - Sêcretário-G6râ1. Parâ validaÍ êst€
documento, ac6sse htlpJ /vww.iuc€mat.mt.9ov.br/ ê informê n" do píolocolo 221071.92Ç8 e o código de seguíaôçâ lwgy Estâ cópia foi autenticádâ
digitatment. ê assinade em z6tospo22 poÍ Jutio Fr.dêrico Muflêr Neto - s€cÍêtário-cêrar 

J***:^ pág. 2/a
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CONTRATO SOCIAL DE E.P. EVENTOS LTDA

00C0 r 1

EDER GOMES PINHEIRO, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 13/02/1986, profissão:
EMPRESARIO, n" do CPF: 010.227.321-96, identidade: 16320913, órgão expedidor: SSP-MT,
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA JUSCELINO REINNERS (LOT NUCLEO III), número 0,
bairro PONTE NOVA, QUADRA: 03;, município VARZEA GRANDE - MT, CEP: 78.1l6-166.

Resolve(m), em comum acordo (se for o caso), constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL (ART.997, II, DO CC)

Í-í Cle,r..rr, Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: E.P. EVENTOS LTDA

DA SEDE (ART,997, Il, DO CC)

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA
REINNERS (LOT NUCLEO III), número 0, bairro PONTE NOVA, QUADRA:
VARZEA GRANDE - MT, CEP: 78.1l6- 166.

DO OBJETO SOCIAL (ART.997, II, DO CC)

Z

Z

v

JIJSCELINO
03;, município

Cláusula Terceira - A sociedadc terá por objcto o exercício das seguintes atividades econômicas:
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS CONCRESSOS EXPOSICOES E FESTAS,
PRODUCAO MUSICAL.

DO rNiCrO DAS ATTVIDADES E DO PRAZO (ART.53, rrl, F, DO DECRETO N' 1.800, DE 1996)

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a paÍir de 25/05/2022 e seu prazo de
duração é indeterminado.

+ Juntâ Comêrciâl do Éstado d€ Mâto Grosso
{li,l}C..tin"o registro sob o n.5í2o2O27g8O eín 26tO512022 da EmpÍesa E.P. EVENTOS LTDA, CNPJ 46558892000'14'l e protocolo 2207192ô8 -
AÇZetOStZOZZ Alrtenttcação: D2í EC69í BAT9F9Bí 8212463AC988F4331D34DE. Júlio Frêdêrico Mull€r Neto - SêcretáÍio-Gêral. Para validâÍ este

documento. ac€sse httpJ/www.jucemêt.mt.gov-br/ e informê nô do protocolo 221071.926-8 e o código de sêgurança tw8y Esta cópia íoi âutenticada
digitatm€nte ê âssinâda em 26tost2o22 pot Jutiô Frêdeáco MuI6r Nêto - sêcrâtáíiccêÍãl 

J***.* pág. 3,fo
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00C0;l
DO CAPITAL SOCIAL (ART.997, III E tV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC)

Cláusula Quintâ - O capital social é de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL reais) divididos em 30.000
quota(s), no valor nominal de R$ 1,00 (UM real), cada uma, formado por R$ 30.000,00 (TRINTA
MIL reais) em moeda corrente do País.

Parágrafo Único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da seguinte forma:

DA ADMINISTRAÇÁO (ARTS.997, vI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC)

Cláusula Sexta - A administÍação da sociedade será exercida pelo sócio EDER GOMES
PINHEIRO, que representará(ão) legalmente a sociedade e poderá(ão) praticar todo e qualquer ato
de gestão pertinente ao objeto social-

Parágrafo Único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis
depcnde de autorizaçào da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. I.065 DO CC)

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercicio, em 3l de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas
apuradas na proporção de suas quotas (se for o caso).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. T.OI I, § I", DO CC E
ART. 37, II, DA LEt N'8.934, DE 1994)

Cláusula Oitâva - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não
está(ão) impedido(s) de exercer a administragão da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encôntrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a czugos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé púbtica, ou a
propriedade.

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)

I cur.rl" Nona - os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos

* Juntâ Comêrcral do Estâdo dê Mato Gíosso
{,L2}C".tiÍi"o ."gi"tro sob o n. 5120202 7g8O em 2610512022 dã Émprêsa E.P EVENTOS LTDA, CNPJ 46558892000141 ê prolocolo 22071926A -
A!'Z,IOS|ZOZZI eLrt6nticâÇáo. D21 EC691BA79FgB1 82124634C988F4331D34DE. Julio Fr€dêrico Mullêr Neto. S€cr€tário-Gêrâl. Parâ validâí êstê

documênto, acessô httprlvww.jucêmat.mt.9ov.br/ ê inÍorme n" do protocElo 221071.926-8 e o código de segurânçâ lwSy Estâ cópiâ íoi âut€nticâda
digilâtmênte 6 essinadà en 26tost2o22 poÍ Jutio Frederico Mulor Nêto- sêcrêrááo-G.rât 

J*lt* pág.48

§' de Quotas
DER COMES PINHEIRO lio ooo

Total

Valor

30.000

R$ 30.000,00

RS 30.000,00

Sócio



00c0 i3

termos da Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" do art. 3" da mencionada lei. (art. 3', I, da Lei
Complementar n" 123, de 200ó)

Cláusula Décima - A(s) paÍe(s) elege(m) o foro VARZEA GRANDE - MT pam dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes do presente instrumento contrafual, bem como para o exercício e cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciândo a qualquer outro, por mais
privilegiado que possa ser.

E, por estar assim conslituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única.

\'ÁRZItÀ (;RANDE - !lT,25 tle maio de 21122.

tIDEI{ (;O}I ES I'l )l H E I RO: S(rcio/Ad ministradot'

+ Juntâ comêrciâldo Estedo dê Mâto Grosso
{JilLC.rtifi"o resistro sob o nó 5í202027980 em 2610512022 óe Empresa E.P. EVENTOS LTDA, CNPJ 46558892000141 e protocolo 2207192ô8 -
AB?2€,n512O22- Aulenticaçâo: D2 í EC69í BAT9F9B'l8212A63AC988FA331D34OE. Julio Frêderico Mull€r Neto - Sôcretário-G€râ1. Pâra validar êste

docum€nto, ac€sse httpr//www.jucêmet.mt.gov.br/ 6 iníorme n" do protocolo 221071.926-8 s o código de sêgurançâ twgy Esta cópia íoi autenticada
c,igitarmente e âssinada eÍn 2610512022 pot Jurio Frêdêrico MuI6r Nêro- sêcrêtário-cêrâr 

Jr*ltt,- pág.5i8
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E
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital
(

Documento Principal

ldentiÍicaÇâo do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrâdor Data

22tO71.926-A MÍ82200262544 26tO5t2022

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

01 0 .227 .321 -96 EDER GOMES PINHEIRO

Assinado utilizando o(s) seguintê(s) sêlo(s) do gor4r. :. !I1"..

Selo Prata - Banco do Brasil - lntomet Banking, Selo Prata - Biometria Facial, S€lo Prata - Bradesco
- lnternêt Banking, Selo Prat8 - Cadastro via lntemet Banking

261Ost2022

.* Junta Comercial do Estado dê Mâto GÍosso

fplCertifico registro sob o no 51202027980 em 2610512022 da Empresâ E.P. EVENTOS LTDA, CNPJ 465588920001 41 e pÍotocolo 220719268 -
w 2610512022- AuienticâÇáo: D2 í EC691BA79F9B 182í 2A63AC988FA331D34DE. Julio Frêdêrico Mullêr Nêto - Secíôtário-Gêral. Para validsr este

documênto. âcêsse http://www.jucemat.mt.gov.br/ o infoÍmê n" clo protocolo 221071.926-8 € o código de segurãnça tw8y Estâ cópia foi autenticadâ
digitelmêntê ê essinâd a eín 2610512022 W Julio Frêdêrico Muller Nêto - SêcÍêtário-Gêrâ|.
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Sistema Nacional de Registro de EmpÍesas Mercantil - SINREM
Governo do Estâdo de Mato Grosso
Se€.etaria de Estado da Fazenda do Estado dê Mato Grosso
Juntã Comercial do Estado de Mato Grosso

00c0 j5

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
A Secretaria Geral da ruCEMAT, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos subÍnetidos ao registÍo
público de empresas, ceÍifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART. 1", I DA LEI
A.934/1994, que o ato empÍesariâl protocolado sob o número 221071.926-8, eÍn 26105/2022 dâ empresâ: E.P.

EVENTOS LTDA, de NIRE 5120202798-0 , foi deferido digitalmente sob o número 51202021980, eÍn 26/05/2022 ,

nos teÍmos da medida provisória N" 876, de l3 de março de 2019.

Assina o presente termo, mediaíte certifiçado digital, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrôniço do PoÍtal de Serviços / Validar DocuBentos (https://poÍtalservicosjucemat.mt.gov.br/Portal./
pages/imagemProcesso/viaUnicajsf) e informaÍ o número de protocolo 9 chave de segumnça.

Documento Princ

Data de inicio dos efeitos do registro (aÍ. 36, Lei 8.934/1994)

fr
,LSRM

ffi

Documento assinado eletronicamente poÍ Julio Frederico Muller Neto, Servidor(a) Público(a), eú
26/05/2022. às 17i33.

A autencidade desse documento pode ser conferida no oortal de servicos dajucemat informando o
númeÍo do pÍotocolo 22/071.926-4.

(.PF Nome Data Assinatura

ot0.227.321-96 EDER GOMES PINHEIRO 26t05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do rpvb. E-
Selo Prata - Banco do Brasil - Inlernet Banking, Sçlo Preta - Biomecia Facial, Selo Prata - BÍadcsco - Intemet
Bânking, Selo Prata - Cadsstro via Intemçt Banking

CPF Nome Data Assinâtura

01o.221.32t-96 EDER COMES PINHEIRO 26/05/2022

Assinado utilizando o(s) scguintc(s) selo(s) do I dt
Sclo Prata - Banco do Brasil - Intemet Banking, Selo Prata - Biometria Facial. Selo Prata - Bradesco - Intemet
tsanking. Sclo PÍata - Cadastro via Intemet Banking

+., Junta Comercial do Eslâdo de Malo Grosso
{IlüEC..tiR* r€sislro sob o n" 5í202027980 em 26tO512O22 da Empresa E.P. EVENTOS LTDA, CNPJ 46558892000141 6 protocolo 220719268 -
UÇ26n5t2122- Aul€nlrcaÉo: !)2 í EC691BA79F9B192í 24634C988FA33'1D34OE. Julio Fíederico Muller Nêto - S€cretáíio-Geral. Para vâlideí este

documento, acesse httpi/Á,vww.jucemat.ml.gov.br/ e infoÍmo no do píotocolo 221071.926-8 e o código d6 sêgurânçâ twgy Esta cópiâ Íoi autênticada
digitalmênte e assinada êm 26losl2o22 poÍ Julio Fíed6rico Muller Neto - Secretário-G€râ|. 

*blf* pàg.7to

l
t

\

Iü,,1

F
IIIil

E
ED

í§
tô\T'
\rE'ü,
iul
+r4
!a!4
tí!
lu\LJ
\(u
\E
to
LJ

3

&

Assinant(.(sl

AssinaÍrle( s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Registro Digital

00c0 ic

O ato Íoi assinado digitalmente por:

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.'179.10'1-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. quinta-feira, 26 de maio de 2022

+- Juntâ Comercial do Estâdo dê Mato GÍo6§o
fSlceaiíico registro sob o n" 5'l2O2O27g8O êrí 2arc512o22 de Emprêsá E-P. EVENTOS LTDA, CNPJ 46558892000t41 e protocolo 220719268 -

- 
26n512O22. Autenticação D2l EC691BA79F9B1B212A63AC988FA33í D34OE. Julio FÍedêrico MullsÍ Netô - Secrêlário-cêrâ|. Pera validar êste
documsnlo, acesse httpJ ivwwjuc6met.mt.gov.br/ ê inÍormê n'do prolocÉlo 22n71.926-g e o código d€ sogurânçe twgy Esta cópiâ foi sutênticâda
digilâlrnôntê 6 assinada eú 2dO5f2O22 pot Julio FÍedêÍico Uull6í Neto - SêcrêtáÍio-Ge€1.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Fedêral do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: E.P. EVENTOS LTDA
CNPJ: 46.558.892/000141

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado quê vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos teÍmos do art. 151 da Lei no 5.172, de 2S de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de dêcisão judicial quê determina sua
desconsideração para íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrações em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

conÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedêrativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
su,iêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágÍafo único do aÍi. 1l da Lei no g.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta ceÍtidâo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http:/,vww.pgÍn.gov.br>.

certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/pGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 12:49:21 do dia 0010712024 <hora e data de Brasília>.
Vâlida alé 0410112025.
Código de controle da certidáo: AAF9.DE69.BDDA.A783
Qualquer rasura ou emênda invalidará este documento.

., !'



00c011
ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CREDIT0S TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0053701787

FiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁNTAS.TUXTO À
SEFAZ E À PCN OO ESTADO Df, MÀTO GROSSO

Datâ da emissão: l2lll12024 Hora da emissão: 09:51:38

Nome/denominação do sujeito passivo: E.P. EVENTOS LTDA
CNPJ: 4ó.558.892/0001-41

__ CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros conslantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n' 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da SecÍetariâ de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

pÍocessamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estâdo de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão nâo alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

NúmeÍo de Autenticaçào: 2MAUKUK2M72MA2TT

Página 1 dê 1

i,

Certidao válida até 1010112025.

Fomecimento gratuito
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PãO1ne I Oê 1

poDER JUDT crÁ! ro
JUSTICÃ DO TRÂBÀ-I,HO

CBRTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀLIIISTÀS

Nome: E.P. EVENTOS LTDÀ (MÀTRIZ E FILIAIS)
cNPJ: 46. 558.892l0001-41
Certidão n" t 78323476/2024
Expedição: L2/Lr/2024, às
Val idade : tr / 05 / 2o2s / rco
de sua expedição. '/

L0:46:58
(cento e oit.enta) dias, contados da data

Certifica-se que E.p. EvErTos IJTDÀ (MÀTRrz E FrrrÀrs), inscrito (a) no
CNP.] sob o n' 4 5 . 5 5 L 8 9 2 / 0 0 01- 41 , NÃo coNsEÀ como inadimplente no
Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal,ho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.44O/2Ofa e
L3.467/2017, e no ALo 0f/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst . jus . br) .

Cert.idão emitida gratuitamente.

rNFORÀíÀçÃO rríPORTÀlrrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenEes pêrante a ,fustiça do TrabaLho quanto às obrigações
estabelecidas êm sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determínados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tíEu1os que, por
disposição 1ega1, contiver força execut.iva.
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Voltar lmprimir

C/lIXA
cArxA ECoNôMrcA FEDERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

46.558.892/0001-41

E P EVENTOS LTDA

R JUSCETINO REINNERS SN QD 03 / PONTE NOVA / VARZEA GRÂNDE /
/ 7ALL6-L66

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 1/12/ 2024 a Og I 0L /2O2s

Certificação Número: 2O24L217O5O56082645436

Informação obtida êm L3/12/2024 09:54:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE . MT
SECRETARIA DE GESTÃO FAZENDÁRh
CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITO UNIFICADA

cND 124044 12024

Tipo do Contribuinte
Contribuinte Geral - Pessoa Jurídica
lnscrição: 9543159
Código: 9543159

Contribuinte
E.P. EVENTOS LTDA

c.N.P.J./C.P.F.
46558892000141 Situaçâo Cadastral

Ativo

Logradouro / Número / Quadra / Lote/ Unidade / CEP
RUA - JUSCELINO REINNERS, No: 0, QDA 03, Ouadra: 0000, Lote:0000, CEP: 78.116-166

Bairro:BAIRRO PONTE NOVA Cidadê:VARZEA GRANOE

Data Expedição
13t12t2024

No Protocolo
0

Data PÍotocolo
1311212024

N.' De Autenticidade: 2F0.CF2.554.5C2

Certificamos que até a presente data não constam no Sistema de Gestão Tributária
do Município de Várzea Grande pendências para esta inscrição supracitada,
relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria Municipal de Gestão
Fazendária e a inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria Geral
do Município.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever
quaisquer dívidas para a inscrição supracitada que vierem a ser apuradas, ainda
que referentes ao período compreendido nesta certidáo.

****rr********t*************!a***t*t****t***t*****1****'r*t****+******t*****!r**********t*t*'lt

******t*t******************!tt************************************************'r*************

*********:l*****t*******t***********************************************************t*******

********************************************************t*t**************t*********i*******

*****************i***t*********************************************************************

r.****************

Certidão êmitida as 09:53:29 do dia 1311212024

A validadê do documento podê ser consultada no site da preÍeitura por meio do Número dê Autenticidade
informâdo.

http://www.vazêagrande.mt,gov.br

Veriíique atentâínente as infoÍmaÇõe$ descritâs ne3ta certidào

Obsêrvação:

êtl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A D. ATIVA OO
MUNICÍPIO

lvatidade
hzmpozs
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os Íesultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consultâ realizada em: 13l12/2024 l0:54:16

Inform s da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqueA UI

Órgâo Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Itado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cli ueA UI.

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori inal no doó ao stoÍ, cli ueA UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de2014, Lei n' 13.460, de 26
dejunho de2017, Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razão Social: E.P. EVENTOS LTDA
CNPJ: 46.55E.89210001-41
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Improbidade Admtnistrativa e Inelegibilidade

Gertidão Negativa

Certifico quê nesta data (1311212024 às 10:54) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n' 46.558.892/00014í.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implicâ automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidâde acesse portal do TSE em hltB-ldivulgaca0dqa!1a§!.se..lus.Drl

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua aulenticidade podê seÍ por meio do número de controle

675C.3CAE.8826.8094 no sêguinte êndêreço: h.ttpsúryu4/v-quJu§.bíurc.r-gildêde--adm/aule-ntiaal*c-eIldâo.php

GeÉdo emi 1311212024 as 10,ú4:U4 CONSELHO NACIONAL DE JUSÍIÇA Página 1il

')
IA
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GERTIDÃO DE DTSTRTBUTÇÀO DE PROCESSOS DE 1o GRAU
No: 17282695

O Tribunâl de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a requerimento da parte
interessada, revendo os registros de processos de 1o Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, há

5 ANOS, nos processos EM ANDAMENTO E ARQUIVADOS, como AUTOR E RÉU, referentes à

ÂÇÔES cRlMtNAtS E cÍvEts, NADA coNsrA, até a dara de 2tt11tzoz4, MovtDAS poR ou em
DESFAVOR de:

E.P. EVENTOS LTDA
cNPJ 46.558.802t0001 41
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ObssÍvâçõas:

â. A8 lnformaç6oa do nome o CNPJ aclma sáo do raspon8abllldade do solicitânlo, dêvôndo a titularldade sor
cúníerida palo lnterâB8ado e dosllnâtárlo e conÍlrm6da a autênticldado.

b. A autenticidadê da referida cêrtidão pode ser verificada por meio do endereço:sec.tjmt.jus.br, no campo
"veriÍicar autenticidade de 1o grau", informando o número da cêrtidão, CNPJ e nomó, em atê 3atÍês) meses após
sua expedição.

c. A consulta é rcalizada na basê de dados de processos dlstribuídos na Primeira lnstância, abrangendo tanto a
Justiça Comum quanto os Juizados.lnclul lodos os procoSaos crlmlnals s cívols.

d_' A cêrtldáo aclma Íol oxpsdide do acotdo com os crltórlo8 do bu8ca 8slecionedos pela parte Requaronte no
sistems, logo, nâo aÍe8ta a ovenlual existâncla de procosso(s) Íom dos parâmetÍos oscrlloa no câbeôâlho desla
certidáo;

e. Esta certidão terá vâlidade de até 30 (trinta) dias, contados a partir da sua emissão.

-. 
lnÍoÍmamos que os processos rêferente a COMPETÊNCIA MILITAR estão englobados na certidão Criminal.

Cenidào6mitidaporEliasGomosFênerrs,lolâdonâC€nlrald6Dishbuiçro-ComarcadsCagitât-SDCR,dia27t11t2)24,às14h:O6

l},p
-L

ESTADO DE MATO GROSSO
CoRREGEDORTA GERAL DA JUST|ÇA
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ALVARA
2024

DADOS DO REQUERENTE

tNSCRTÇÃO MUNtCtPAL
110606

230001 sERV|ÇOS D
RODUÇAO

E oRGA DE FEIRÂS, CONGRESSOS, EXPOS E FESTAS
900 1 902 P M UStc L

OBSERVAÇ ES

REGIME FISCAL
ÍVlensal

AREA UTILIZADA

ô2.08

HORARIO DE FUNCIONAMENTO
S.gund. Trrc. Qu..t. Qulnta S.xtâ Sib.do Oomlngo
08 0Íl 0800- 08:0+ 08oG 08m- 080G Fêch.do
18 0O 1E 0O 18:00 ,8r0O 18 00 12:00

rNscRrÇÃo tMoBtLÉRtA
202 0183.0356.0001

PUBLICIDADE EM M'
0.00

tNscRtÇÃo ESTADUAL

QUALOUER ALTERA O DEVE SER COMUNICAOO A PREFEITURA DE V GRANDE - MT

proibido perturber o sossego ê o bem"ôstar público com ruidos, vibrações. sons excessivos ou incômodos de qualquer
nâtureza, produzidos por qualquer forma ou que contrariem os níveis máximo de intensidâde fixado conforme LÊl

MUNICIPAL nô 2.846/2006.

A validado do documento pode ser consultada no 3ite da preÍeitura por meio dg Cód de Autenticidade informado
hlEÊl&4Áüí:yaEeê grande. mt.gov. bÍ

Av. cAsÍELo BRÁNco pAÇo MUNtctpAL, N" 2s0o vÁRzEA GRANDE - MT

ALVA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
COD AUTENTICIDADE

17I(YYE

DATA DE EMISSÃO

1410312024

VALIDADE
311',t2t2024

C,M,C,
110606

C,PF. / C.N.PJ.
46.558.892/0001.41

INÍCIO DAS ATIVIDADES
o9t06t2022

Kour RnzÃo socrRr-
E.P. EVENTOS LTDA

NOIVIE FANTASIA
BAR,AO EVENTOS

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO OU DE ONDE EXERCE AATIVIDADE
RUA - JUSCELINO REINNERS, 0, Quadra: 0000, Lote: 0000 - CEP:78.í16-156
Loteamento: NUCLEO lll
Bairro: BAIRRO PONTE NOVA

ATIVIDADES DA EMPRESA

I

àírI, PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO FAZENDÁRN

t\



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO I

www.camposdejulio. mt.gov.br

Processo Licitatório n" 14512024

lnexigibilidade de licitação n" 4112024

Objeto: Contratação de Show artístico.

RELATORIO

o presente processo trata de contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação,

de Show artístico.

O processo foi instruí acordo com ll da Lei n" 14.13312021, tendo sido

.iuntados: 1) documen ativa de despesa; 3) Termo de

Referência, com justifi stico); 4) parecer contábil; 5)

documentos constituti fiscal e trabalhista.

Contratado: E. 001-41 .

Valor global e

Fundamento leg

Face ao exposto, s à análise jurídica e à Posterior

autorização do prefeito munici

Campos de Júlio - MT,

CA,,,POS DE
Semeondo Dese iprenlo

NADIA NEJEIV

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de J úlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lãrdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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MINUTA DO CONTRATO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO (

www.camPosdejulio.mt.gov.br
.,

+..t /ó 'L

MTNUTA DO CONTRATO N" XXX|2O24

O tvtUtttCíptO DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o no 01 .614.516/0001-99, com sede administrativa à Av. Valdir Masutti,

no 779W, Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr.

lrineu Marcos Parmeggiani, doravante denominado de CoNTRATANTE, e E.P. EVENTOS

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no oNPJ/MF sob o no 46.558.892/0001-41 ,

com sede à Rua Juscelino Reinners núcleo lll, Ponte Nova, Vázea Grande - MT, CEP 78.',l 16-

166, neste ato representada por Eder Gomes Pinheiro, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o

n" 0í0XXXXXX96 doravante denominada de CONTRATADA, acordam proceder ao presente

contrato, atendendo as condições previstas na Lei Federal no 14.13312A21,ai.7 4,1, nos termos

do Processo Licitatório n" 14312024, lnexigibilidade 4012024 e mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas neste Contrato.

CLÁUSULA I- DO OBJETO

í.1 Pelo presente termo, contrate-se a prestação, pela contratada, de serviços

profissionais em show Artístico para a rcalizaçâo da atividade do evento de final de ano

do município, visando promover a adversidade cultural, e atrair um público variado,

Íortalecendo o sentimento de união e orgulho dos munícipes, conÍorme as condições

eslabelecidas no Termo de Referência, bem como na proposta apresentada pela

Contratada.

c SULA II _ DAS ESPECIFI ES E FORMA DE EXECUÇ Ão oos sERVrÇos

2.í Os serviços compreendem, da contratação direta da empresa para execução de show

regional para o evento de final de ano do município no dia 3111212024.

2.2 O serviço deverá ser executado conforme cronograma da proposta de consultoria, em

anexo a este termo de referência, que será realizada no dia 31 de dezembro de 2024'

2.3 O evento será realizado na praça Dorildo Neves de Moura, a apresentação terá duração

de no mínimo th3omin (uma hora e trinta minutos), com início do show a combinar com a

produção artística e banda. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá

executar todo o combinado na proposta de preço que integra esse processo, podendo a critério

de ambas as partes (contratado e contratante) alterar horário de início do show e duração do

mesmo confprme o andamento dOs serviços, e / Ou ofertar outroS serviços dentro do valor

pactuado diretamente com a produção do evento do Município. Deverá a contratada executar

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de .,úlio - MT

Av. Valdir Masutti, N. 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO C

www.ca m posd eiu lio. mt.gov'b r
rrj,
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todos os compromissos assumidos fielmente, a fim de garantir a eíiciência e qualidade do

serviço.

2.3 O Vazo de vigência da contratação será até 3111212024, contados da data de assinatura

do contrato, na forma do art. í 05 da Lei 14.133121.

2.3 A execução do serviço estará autorizada a partir da ordem de serviço empenhada a ser

emitido pelo setor de compras e devidamente assinada pelo setor requisitante da Prefeitura do

Município de Campos de Júlio.

2.4 As demais características e condições a serem praticadas constam do Termo de Referência

e da proposta da contratada, partes integrantes e indissociáveis deste instrumento.

c SULA III - OO AMPARO LEGAL E DA VINCULAÇ

3.1 A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licitatorio n' 14512024, lnexigibilidade

de Licitação no 41t2024, realizados com base na Lei Federal no 14.13312021.

3.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições

estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da Contratada.

c SULA IV _ DO REGIME DE FORNECIMENTO

4.1 O presente contrato tem como regime a empreitada por preço unitário, com pagamento em

1 (uma) única parcela conforme termo de referência.

c suLA v - Do vALoR DA CONTRATAçÂo e oes coNDtçoEs DE PAGAMENTo

5.1 Pela entrega do serviço deste contrato, a contratante pagará à contratada a

importância única de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), com pagamento realizado em

01 (uma) única parcela, de 100%, conforme termo de referência e contrato.

5.2 o pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de campos de Júlio - MT,

até o 1Oo dia útil após a Íealizaçáo do evento e após confirmado recebimento do

valor do convênio em conta específica, o pagamento será creditado em conta

corrente, por meio de ordem bancária a Íavor de qualquer instituição bancária indicada

na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade

e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

5.3. Caso o fornecedor se.ia optante pelo sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Jú lio - MT
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contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção

na fontê dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de í4 de dezembro de 2006.

5.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos

públicos, visando manter sua regularidade Íiscal e trabalhista, condição sem a qual não será

possívêl o pagamento da Nota Fiscal apresentada.

5.5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, a Contratante procederá na consulta

das certidões de regularidade fiscais e trabalhista da empresa contratada e, caso haia

irregularidades ou documentações indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela

contratada.

5.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios

devidos pela Contratante, entre o término do prazo rêferido no item 5.2 e a data do efetivo

pagamento da nota fiscal, a serem incluídos em nota fiscal própria, são calculados por meio da

aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

R=Vxl
Onde:

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

5.7 As despesas relativas à presente contratação serão suportadas pela seguinte dotação do

Município de Campos de Júlio - MT:

Orgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: í - Departamento de Cultura

Centro de Custo: 534 - Realização dê Eventos Culturais

Despesa: 82612024 Compl. do Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00.00

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta

será devolvida ao fornecedor, e o pagamento Íicará pendente até que ela providencie as

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer

ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.
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5.8.í Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT.

5.9 A Contratante suplementará a dotação orçamentária, prevista no item anterior deste

instrumento, sempre que houver necessidade, para o fiel cumprimento das obrigações ora

assumidas.

5.10 Os valores serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, podendo ser

reajustados, pelo IGP-M, em eventuais prorrogações de sua vigência.

c SULAVI - DAVIG CIA E ENTREGA DO OBJETO

6.,1 o prazo de vigência deste contrato 16 (dezesseis) dias, contando-se a partir do início do

processo, ou seja, de 1311212024 a 3111212024.

6.2 O objeto será totalmente entregue sob as expensas e responsabilidade da contratada no

Município de Campos de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Termo de Referência e neste

contrato.

CLAUSULA VII . DAS OBRIGAç ES

7.1. CONSTTTUEM OBRIGAçÕES OA CONTRATANTE

7,1.1 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do serviço.

7.í.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada,

relacionados com o serviço pactuado.

7.í.3 Comunicar por escrito, à contratada, quaisquer irregularidades verificadas no

Íornecimento do serviço, caso não esteja de acordo com as êspecificações do Termo de

Referência.

7.1.4 Estando o serviço de acordo com o contratado e a respectiva Nota Fiscal

devidamente atestada, efetuar o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste

contrato e no Termo de Referência.

7.í.5 Acompanhar os prazos de entrega/execução, exigindo que a Contratada tome as

providências necessárias para regularização do fornecimento/execução, sob pena daS sançõeS

administrativas previstas na Lei 14.133/2021 e demais cominações legais.

7.í.6 Comunicar à contratada, por escrito, o não recebimento do serviço, apontando as

razões, quando for o caso, da (s) sua (s) não-adequação (ões) aos termos contratuais.
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7.1.7 Proporcionar as condigões para que a contratada possa cumprir as obrigações

pactuadas.

7.2. CONSTTTUEM OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

7.2.2 Fornecü os serviços objeto desta contratação, correndo por sua inteira conta e risco,

todas aS despesas relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos

sociais decorrentes de contrato de trabalho de SeuS empregados, indenizaçóes trabalhistas,

inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a firmar com terceiros,

nos lermos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como

indenizações por danos.

7.2.3 Obriga-se a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, principalmente relativos à regularidade íiscal, de modo que as certidões devem

estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação. Os serviços devem ser

executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de

execução.

7.2.4 A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como,

atendimento aos fiscais do contrato em caso de dúvidas relacionadas ao Show e quaisquer

solicitações da CONTRATANTE.

7.2.5 Cumprir a carga horária total do contrato que será de no mínimo 'l h3Ominutos.

Conforme a programação da proposta.

7.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í990);

7.2.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

7.2.8 Ressarcir os eventuais prejuÍzos causados à Prefeitura do Município de Campos de

Júlio - MT e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na

execução das obrigações assumidas;

7.2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida

qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

7.2.'10 Comunicar à PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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7.2.1í Absterse de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades

objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT;

7.2.12 PÍeslat esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre

eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

7.2.13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;

7.2.í4 Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal,

Receita Estadual (Seíaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no

município do fornecedor), trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;

7.2.í5 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT,

cujas reclamações se obriga a atender;

7.2.16 Qualquer dano causado ao patrimÔnio da Prefeitura do Município de Campos de Júllo

- MT na execução do serviço serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justiÍicativa

comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações,

demandas, custos diretos e indiretos, inclUsive despesas decorrentes de danoS, ocorridos por

culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer

responsabilidades decorrentes de açôes.iudiciais movidas por terceiros, que lhe venham a

ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de

Empenho.

GLAUSULA Vilr - DAS SANç ES

8.í O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ob.ietivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes Sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

8.4 A sançáo prevista na letra'a" do item 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela

iníração administrativa prevista na letra "a" do item 8.1 deste Contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave.

8.5 A sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no item 8.1 deste Contrato, nos seguintes termos:

a) se dêr causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5%

(cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;
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b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Adminisúação, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será

de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de í0% (dez por cento)

sobre o valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento),

acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será

considerado totalmente descumprido.

8.6 A sanção prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "9" do

item 8.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.7 A sanção prevista na "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar )

será aplicada ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nas letras "h", "i','j" "k'

e "l" do item 8.1 deste Contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras

"b", "c", "d", "e", "f' e "g" do item 8.1 deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção prevista na letra "c" do item 8.2, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar) deste Contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva

do secretário municipal.

8.9 As sanções previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 8.2 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista na Ietra "b" do item 8.2 (multa) deste Contrato.

8.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.íí A aplicação das sanções previstas no item 8.2 deste Contrato não exclur, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.12 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa), será facultada a defesa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.í3 A aplicação das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 8.2 Lei requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e tntimará o
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licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

8.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

8.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

8.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido

pela Administração Municipal.

8.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do

Município.

c SULA IX - DOS CASOS DE RESCIS

9.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9.2 Serão observadas, ainda, as previsôes dos arts. 138 e 139 da Lei Federal no 14.1331202'l.

c suLA x - Dos cAsos oMrssos

í0.í Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os

chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do

Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no

14.13312021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral

dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.
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,lí.í A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na

licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.

c suLA xil - DA ALTERAç DO CONTRATO

CLAUSULA Xilt - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇ Ão

13.í O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor

designado para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do

Município de Campos de Júlio - MT.

CLAUSULA XIII - DA PROTEç DE DAOOS PESSOAIS

í4.1 Cada uma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará respeitando a legislação

referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -

LGPD e ao Decrêto Municipal no 26212022, que regulamenta a âplicação da LGPD no âmbito da

Administração Municipal de Campos de Júlio - MT.

14.2 PaÂ os fins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definição na LGPD, para alem

disso considerar-se-ão:

(l) Controlador: Município de Campos de Júlio'MT, a quem competem às decisões referentes

ao lratamento de dados pessoais ("Controladora");

(ll) Operador: Contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome da Controladora

("Operador");

14.3 O Operador deverá tratar os dados pessoais conforme instruções do Controlador e não receberá

nenhuma instrução diretamente do titular de dados, excelo nos casos em que autorizado pelo

Controlador e/ou pela legislação aplicável.

í4.4 Com relação à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviços, nos limites

do presente contratoi

b) A não utilizar os dados pessoais para qualquer outra finalidade quê não seja a necessária

para prestâção dos serviços, nos limites deste instrumento;

c) A garantir que os êmpregados, assessores e/ou representantes quê tenham sido autorizados

a tratar os dados pessoais suiêitem-se a uma obrigação de confidencialidade, e recebam formação

adequada sobre privacidade e proteção de dados pêssoais;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

Av. valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de JÚlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

,12.í O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. í 24

a 136 da Lei Federal no 14j3312021.



, PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO i,

www.camposdeju lio. mt.gov.b r

d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em razão desse contrato,

durantê e/ou posleriormente ao prazo do término desse, a terceiros, salvo se necessário ao cumpÍimento

próprio, mediante consulla ao Controlador;

e) A informar ao Controlador se, em sua opinião e dadas às inÍormações à sua disposição, uma

instrução infringir as disposições de proteção de dados da lêgislação aplicável;

0 Exceto se de outra íorma determinado pela legislação aplicável ou por decisão cautelar da

autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de recebimento de solicitações

da Autoridade Nacional de Proteção de Dados ('ANPD') ou outro órgão competente relacionado aos

dados pessoais, e a limitar a comunicação de tais dados pessoais ao que a âutoridade tenha

expressamente requisitado;

g) Mediante solicitação por escrito do Controlador, íornecer assistência razoável na realização

de avaliações de impacto sobre a proteção de dados e consultas prévias à ANPD ou outÍo órgão

competente;

h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e da Resolução

n'212022-ANPD:

i) A indenizar e manter o Conlrolador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislação de proteção de dados e/ou deste Aditivo; e

j) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamento, observados as condiÇões e

os prazos previstos no contrato e em normas específicas que regem a gestão de documentos e arquivos,

bem como as exceções prêvistas no artigo 16, incisos I a lV da LGPD.

14.5 Alem disso, o Operador compromete-se a implementar as seguintes medidas de segurança,

técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razão desse contrato:

a) Medidas dê segurança física dêstinadas a impedir o acesso de pessoas não autorizadas à

infraestrutura onde estão armazenados os dados pêssoais;

b) Sistema de autenticação que permita a veriíicação de identidade e de acesso, bem como uma

política de senhas;

c) Sistema de gestão que limite o acêsso às instalações às pessoas que delas necessitem, no

exercício das suas Íunções e no âmbito das suas responsabilidades;

d) Pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das suas instalaçõesi e

e) Processos e medidas para rastrear ações executadas em seu sislema de informação.

14.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os documentos e/ou

informações necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos legais e dos requisitos

contratuais acima, bem como a permitir que o ControladoÍ rcalize, por si ou por terceiros, auditorias

relacionadas às práticas de proteção de dados do Operador, sempre que enlender, ao seu critério,

necessário. O Operador se compromete, ainda, a tomar todas as medidas paÍa garantir que quaisquer

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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vulnerabilidades de sistema, processos, governança ê outros apontados no relatório de auditoria sejam

tratados adequadamente.

14.7 O Operador deverá notiíicar o titular de dados e o Controlador em alé 24 (vinte e quatro) hoÍas,

contadâs a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que afete ou possa afetar

os dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso não autorizado, perda, divulgação ou alteração

dos dados pessoais.

14.8 A notúicação deverá: (l) descrever a natureza do incidente; (ll) descrever as consequências

prováveis do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo Operador em resposta ao

incidente; e (lV) fornecer o contato do encarregado pelo tratamento dos dados pessoais do Operador.

í4.9 O Operador deverá notificar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem, emitida

por autoridade judiciat ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por objetivo obter quaisquer

inÍormações relativas ao tratamento de dados pessoais obieto do contrato principal.

í4.í0 Para o tratamênto de dados pessoais, conforme previsto no presentê instrumento, o Controlador

deverá fornecer à Operadora as instruções e informações relevantes, sendo responsável por garantir

que:

a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mínimo necessário para o cumprimento da

finalidade pública respectiva, na pêÍsecução do interesse público, com o objetivo de executar as

competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da

LGPD;

b) Há compatibilidade entre a finalidade pública para qual o dado pessoal foi coletado e a

íinalidade do compartilhamento entre as Partes;

c) O tratamento de dados pêssoais na execução das operações viabilizadas pelo presente

instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, consentimento, legítimo interesse,

cumprimento de obrigação legal e regulatória e execuç5o de políticas públicas etc.);

d) Seráo implementados todos os procedimentos e formalidades exigidas, bem como são

adotadas boas práticas de conduta;

ê) Os titulares de dados são informados sobre o tratamenlo dos respetivos dados pessoais de

forma concisa, transparente, intêligível e de fácil acesso, ulilizando uma linguagem clara e simples, em

atenção ao princípio da transparência e do livrê acesso, nos termos do artigo 9", da LGPD;

f) Os titulares de dados serão informados e terão a todo o tempo a possibilidade de exercer

facilmente seus direitos, coníorme previsto no artigo 18, da LGPD; e

g) Há adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio de segurança

dos recursos, sistemas, aplicaÇôes e opêrações que não estejam sob a responsabilidade do Operador.

í4.íí O Operador se compromete a fornecer ao Conlrolador toda informação necessária para

demonstrar conformidade com o presente contrato.
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14.12 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus direitos, e poÍ

respeitar esses direitos, incluindo os direitos dê acesso, exclusão, limitação, portabilidade ou eliminação

de dados.

14.13 O Operador fornecerá cooperação e assistência, conforme seja exigido para responder aos

pedidos dos litulares de dados. A cooperação e a assistência podem consistir em: (l) comunicar o

Controlador sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titular de dados; e (ll) permitir que o

Cont[olador projete e implemenle as medidas técnicas e administrativas necessárias para responder às

solicitações dos titulares de dados.

CLAUSULA XIV. DA PUBLICAçAO

15.1 A Contratante encaminhará para publicação o extrato deste contrato no Jornal OÍicial

Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso até o décimo dia útil posterior à data de sua assinatura.

c suLA xv - DA SUBCoNTRATAÇ

16.1 Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada toda e qualquer subcontratação

dos serviços descritos neste instrumento.

c SULA XVI _ DO FORO

17.1 Paru dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

í7.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presênte instrumento

em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas

assinado para que produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - M'l-, 13 de dezembro de 2024.

MUNIC|PIO DE CAMPOS DE JULIO. MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Preíeito

CONTRATANTE
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E. P. EVENTOS LTDA

CNPJ/MF: 46.558.892/0001 -4í

Por EDER GOMES PINHEIRO

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em I I
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HIP TESE: CONTRATA O DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE

LICITA o No 4112024
OBJETO: CONTRATAÇAO DE At'R ART TrcA (sHow)
COM ÉDER GOMES PINHEIRO MEDI Nlo N..2261/2024

I-RELATORIO

Versam os autos sobre contrataçáo direta, mediante

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, esteado no artigo 74' inciso ll da Lei no'

14.133, de 01 de abril de 2021, doravante referida apenas como NLLCA,

tendo por objeto a contratação de apresentaçáo artística com o cantor É)ER

GOMES PINHEIRO, no dia 31t1212024, em atendimento ao Convênic no'

226112024, firmado com o Governo dt' Estado de Mato Grosso

Nesse contexto, após finalizada a fase preparatória, v 'ram

os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53,§4o da NLLCA, c,.m critérios objetivos e em linguagem

simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos

os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideraçâo na análise jurídica,

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo 50' lX

da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 2012.

DATA DE ABERTU RA oo PROC ESSo í 3t12t2024.
REMESSA AO R O JUR DICO:1611212024

Av. Valdir Masutti, no 779w- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 338' :800

.,

PARECER JURÍDICO N',211 12024,

De proêmio, verifica-se que os autos foram regularmente

autuados pelos Agentes de Contratação em numeração sequencial de l-Ú1
e se encontram instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória

da licitação, com fundamento nos artigos 12, I da NLLCA.

At't. 12. No processo licitatorio, observar-se'á o seguinte:
l- os documentos seráo produzidos por escrilo, com data e

local de sua reatizaçâo e assinetura dos responsáveis;
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Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

ArÍ. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá
para o órgão de assessoraíne nto juridico da Administração, que
realizará controle prévio de legalidade mediante análise iurídica da
contratação .

(...)

§ 40 Na forma deste aftigo, o orgão de assessorarnento iuríd')o da
Administração tambem realizará controle previo de legalidade de
contratações diretas, ?cordos, temos de cooperação, convênios,
aiusfes, adesóes a atas de registro de preços, outros instrumentos
congêneres e de seus termos adilivos-

Lei Municipal 510120'12:
Aft. 5o Compete ao Procurador Jurídico do município
( ..)

lX- aprcchr previamente os processos de licitaçáo, as minutas de
contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações
assumidas pe,os órgãos da administração;

E o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica

que o caso requer.

il- DAS QUESTÕES pnettutruanes

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente iurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do obieto do ajuste, suas características, requisitos

e especificaçÕes.

Dessa Íorma, considerações de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos servi( )s e

realização da despesa, notadamente a correção de questões que envcivam

a legalidade, eventualmente aPonb das como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgão.

frb

I

t
I

I
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Além disso, o parecer tem por escopo a oÍerta de resposta à

consulta Íormulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequação às

necessidades da Administraçáo.

Ponto que mêrece destaque, devendo ser ohieto

de ciência pelos gostores, diz respeito ao devido atendimonto

às recomendações dos despachos e pareceres iuridicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as Íecomendaçôes

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justificativa em sentido contrário por parte dos gestores. lsso porque' a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-

jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendaçÔes de aspecto

administrativo, cuias decisões, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 259912021-Plená rio, do

Tribunal de Contas da União * TCU:

t,r
It

Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosselro @n. 28 do Decreto-lei
4.657/1942 - Lei de lntrodução âs Normas do Direito
Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a
devida motivação, parecer da consultoria iurídica do Órgão

ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que configura
culpa grave, passível de multa. Acordão 2599n021-
Plenário.

t
Fica claro, diante da interpretaçeo do acórdão supra ( le a

adoção das recomendaçÕes emanadas do órgão de jurídico náo é obrigatória'

Av. Valdir Masutti. n.779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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b(,

Contudo. eventual desconsideracão deve ser devidamente

motivada. sob oena de co ouracão de culpa rave.

t

$
I

IIl- ANÁLEE JURíDrcA E FUNDAMTNTAçÃO:

Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada através do

documento de ils.22t25 a nomeaçáo dos agentes públicos designados para a

condução do certame, através da Portaria no.26, de 24 de janeiro de 2024, nos

moldes do artigo 70, incisos I a lll c/c o artigo 8o, §'1" da NLLCA' Transcrevo-os:

Att. 7o Çaberá à autoidade máxima do órgáo ou da entidade, ou a

quem as nomas de oryanização administrativa indicarem'
promover gestão por competências e designar agentes públicos
'para 

o deiempenho das funções essenciais à execução desta Lei

que prcencham os segutntes requlsitos:
I - seiam, preferenciatmente, servidor efetivo ou empregado p blico

dos quadros permanentes da Administnção Pública;

ll- tenham atribuições elacionadas a licitações e contratos ou
possuam fomação compatível ou qualificação atestada .por'certificação 

profissional emitida por esco/a de govemo criada e

mantida Pelo Poder PÚblico; e

ttt- não seiam côniuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de
parentesco, colaterat ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e

civil.

Art. 8o A ticitação será conduzida por agente de contatação,
pessoa designada pela autoridade competente, entre-servidores 

efetivos ou empregados públicos dos guadros
pemanentes da Administnção Publica, para tomar deci 'ões'
acompanhar o lrâmite da licitaçáo, dar impulsr: ao
procedimento licitatório e executar quaisquer oulras'atividades 

necessáriau ao bom andamento do ceftame até a
homologeção.

§ 10 O agente de contretação será auxiliado por equiPe de
àpoio e responderá individuelmente Pelos âÍos gue praticar'
s;alvo quando induzido e erro pele atuaçáo da equipe.

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loreamento Bom Jardim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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A) REQUISITOS DE CONSAGRAÇÃO E DE CONTRATAçÃO DIRETA OU

POR MEIO DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO:

Art.71. É inexigível a licitaçáo quando inviável a competição'

em especial nos casos de.'

(...)

ll- contratação de profissional do setor artístico, diretamente

á, pái.àià de empresário exclusivo, desde que consagÍado
pelá crítica especializâda ou pêla opinião pública'
(...)

§ 2o Para fins do dr-sposto no inciso ll do caput deste artigo'

ãonsidera-se empresário exctusivo a pessoa física ou iuridica
que possua contrato, dectarcção, cada ou outÍo documento
árá 

-"t 
"r" 

a exclusividade pemanente e continua de

iàir"s.rtaçao, no País ou em Estado específicc do'ií"ríi"ioià 
do setor artistico, aíastada a possibilidafle de

'"iniiaçao direta pot inêxigibilidade por meio de emPresário

íôrn iipi"""rt"çáo rettrita á evento ou local *pecifico' (g n)

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre

de circunstâncias extra normativas, característica essa inerente à

Av.ValdirMasutti,noTTgw-LoteamentoBomJardim_CamposdeJúlio_MT_78.307.000Fone(065)33872800

\

Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a fundamentação legal

empregadaàcontrataçáodiretasobenfoque,medianteinexigibilidatcde

licitação, amolda-se à exceção à regra constitucional preconizada no artigo

37, inciso XXl, esteada no artigo 74,11 da NLLCA, a conferir:

Art. 37. A administrução Púbtica direta e indireta de qualquer

dos Poderes da Uniáo, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade'

impessoalidade, moratidade, pubticidade e eficiência e'

também, ao seguinte:
(...)'XXl- 

ressatvado.s os casos especiÍicados na legisleção' as

obras, serviços, compras e atienações serão contratados
mediante processo de licitaçâo pública que asseguÍê

iguatdade de condições a Íodos. os concorrentes' com

cláusulas que estábeteçam obrtgaçôes de pagamento'

manüdas as'condições efetivas da proposta' nos temos da tei'

o quat somente pírmitirá as exigências.de qualificação té'-nica

e econômica indispensáveis à garuntia do cumpriment' das

obrigações.

00c06!
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I

Nota-se que as noçÕes de "consagração"' "crítica

especializada''e..opiniãopÚblica',sãoconceitosjurídicosindeterminajos'

ou seja, termos abertos, polissêmicos, cujo sentido e alcance são

preenchidospelamargemdeapreci;rçãodaautoridadeadministrativaao

ponderar as circunstâncias do caso concreto, observados os Princípios

que regêm a Administração Pública'

Dessa soúe, em tempos de celebridades instantâneas' a

demonstraçáo da aclamação perante a opinião pública pode ser facilmente

traduzida a partir do jargão popular'caiu nas graças do povo''

Sob esse aspecto, a doutrina e a jurisprudência dos Tribunais de

Contas costumam indicar como meios capazes de auxiliar a @!!g!!!! ro pola

ooinião oública informações a respeito de gravações, fotos de shows

artísticos, vídeos, matérias e informativos veiculados em jornais e revistas

sobre apresentações realizadas (com data e fonte de veiculação)' assim

como da quantidade de seguidores em redes sociais (Facebook e

tnstragraml, a quantidade de views de suas pertormances em aplicativos

de streaming, como SpoÚify e Deezer e YouTube, são elementos que

auxiliam na demonstração do quão reconhecido aquele artista é pelo

grandepúblico.Jásobaóticadacríticaespecia|izada'destacam.SeoS

certificados relativos a prêmios recêbidos, dentre outros'

\

inexigibilidade de licitação. De tal maneira, tem-se que as situacÔes oue

enseiam tal espécie, excludente do certame licitatório devem ser analisadas

em conjunto com a documentação que comprove tratar-se de artistas

consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública' cuio

requisito é possível se extrair da justificativa consignada no item 4'2 do Termo

de Referência -TR de fl' 7.

Av.ValdirMasutti,n"TTgw-LoteamentoBomJardim_CamposdeJúlio_MT_78,307-000Fone(065)33E72800
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Com efeito, os documentos fiscais de fls' I 7/'19' relativos a

apresentaçóes do proíissional do setor artístico êm outros tventos

inclusivenessemunicípio,emanospretéritos,demonstramaconsagração

da carreira do cantor frênte ao público'

Veja-se, a respeito' trechos de decisões dos Tribunais de Contas

dos Estados do Tocantins e do Paraná, respectivamente, e que se amoldam ao

dispositivoemtela:RESOLVEMosConselheirosdoTribunaldeContasdo

Estado, reunidos em sessáo Plenária, ante as razões expostas pelo Relator e

comfundamentonoartigol50doRegimentolnteÍnodesteTribunalem:('..)9,2'

Responder ao primeiro questionamento da consutta formulada' no sentido

de que a contratação de artistas regionais ou locais, pode ser efeluada por

inexigibilidade de ticitação com base no adigo 25, lll da Lei ':ederal

8.666/93, desde que seia consagrado peta crítica regional ou local ou ainda

peta opinião pública, devendo ser utilizado como comprovação'

desempenlros anteriores, matérias iornalistas, foÍos de shows' vídeos'

informativos,etc.,nãosendosuficienteparainexigibilidadedelicitaçãoadmitir

a substituiçáo desÍes por realese e iustificativa fundamentada A iustificativa para

contratação direta iá é necessária e consta do aftigo 26 da Lei n" S 666/93'

poftanto, exigível nas hipóÍeses all prevlstas. (TCE-TO, Processo n;' 400912012'

consulta, Rel. cons. José wagner Praxedes, Tribunal Pleno, pub. em ago. 2013

- g rifo nosso)

I

Soma-se aos precedentes argumentos que o contrato

acostadoàsfls.37/3gevidenciaaregularidadenaprêtendidacontratação

direta do profissional, consubstanciada na representação exclusiva do

artista, através da empresa E.P. Eventos Ltda, constituída pelo próprio.

l
Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio - MT - 78 307-000 Fone (065) 338: 1800

Nessas condiçÕes, entendo que a demonstraçá(: da

consagração da dupla pela opi riáo pública resta suficientemente

demonstrada através dos elementos encartados aos autos'
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b) DEMAIS REQUISITOS:

Pertinente à REGULARIDADE FISCAL (fls' 40/48) denota-se

o atendimento às exigências constantes no artigo 68 da legislaçà: de

regência. Vejamos:

Att. 68. As habititações fiscal, sociat e trabalhis'ta serão

aferidas mediante a vetifícação dos seguinÍes reguisiÍos:
I - a insciçáo no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no

Cadastro Nàcionat da Pessoa Jurídica (CNPJ);

tt - a niscriçao no cadastro de contibuintes estadual e/ou municipal'

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, peiinente ao

seu ramo de atividade e compativet com o obieto contratual:

ill - a regutaridade Perante a Fazenda federal, estadual elou

municipãt do domicítio ou sede do ticitante, ou outÍe

eduivalente, na forma da lei;
ii - a resutaridade retativa à Segurtdade social e ao FGI-S' gue

demonitre cumprimento dos encargos sociais instituidos por
lei;
V-aregularidadePe rante a Justiça do Trabalho;

Vl - o cumpimento do disqosto no tn ,so ll do tt /" da

Constitu icão F

§ ío Os documentos rtferidos nos ,nclsos do caput deste aúigo

pode rá o ser subsÍ,luídos ou supidos, no todo ou em Pafte, Por
outros meios hábeis a comqrovar a regulaidade do licitante,

inclusive por meio eletônico.
§ii À cómprovação de atendimento do disposto nos inc'sos /'l' /y
é v do caput deáte ariigo deverá ser feita na foma da legislação

específica.

Em complementariedade, co§ando o manancial probatório

encaÍtado aos autos, constata-se que o pÍocesso também atende

rigorosamente às fases previstas à hipótese, elencadas no artigo 72 da

NLLCA. Vejamos:

Ad. 72. O processo de contratação direta' que compreen\ie os

casos de inexigibitidade e de dispensa de licitação' deveíá ser

instruído com os seguin'ts documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se foro caso' esÍudo

técnico preliminar, anátise de iscos, termo de referência' proieto

básico ou Proieto executivo;

Av.valdirMasutti.noTTgw-LoteÜnentoBomJardim_CamposdeJúlio-MT_78.307.000Fone(065)33872800
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tl- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabetecida no art. 23 desta Lei:

ttl- parecer iuridico e pareceres técnicos, se for o caso' que

demonstrem o atendimento dos requlslfos exigtdos;

lV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentáios com o compromisso a ser assarntdo;

V- comprovação de que o contratado preenche os requisiÍos de

habilitação e quatificação mínima necessária:

Vl- razão da escolha do contratado;

Vll- justificativa de Preço;

Vllt- autorização da autoidade competente'
Paágrafo único. O ato que autoriza a contrataçáo direta ou o
extrito decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantído à

disposição do púbtico em sitío eletrônico oficial' (g n)

Art. 169. As contratações púbticas deverão submeter-se a
práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de
'contrcte 

prêventivo, inctusive mediante adoção de recutsos de

tecnotogia da infomação, e, atém de estar subotdinadas ao

controlé social, suieitir'se'ão às seguinÍes 
'inhas 

de defesa:

l' primeira linha- de defesa, integrada por servidores e

empregados públicos, agentes de licitação e autoridades que

atudm na estrutura de gõvernança do órgão ou entidade;

tl' segunda linhe de defesa, integrada pelas unidedr's de

a§sessorameírÍo iuidico e de controle interno do prôprio

órgão ou enüdade;

Sob o aspecto da obrigatoriedade da existência de projeto

básico, como premissa para a realização de qualquer licitaçáo' in casu'

constata-se instruído com o equivalente Termo de Referência anexado às

Í|s.7/í3 nos moldes do inciso ldo dispositivo em referência, ressaltando-se'

contudo, a necessidade da divulgação e disponibilizaçáo do ato que

autoriza a presente contratação em sítio eletrônico, para exame dos

eventuais interessados, em consonância com o parágrafo único'

aos

Digno de nota outrossim que o procedimento de tela a'-'nde

requisitos legais que devem compor a inexigibilidade de licitação'

Av. Valdir Masutti. n.779w- Loteamento Bom Jardim canrpos de Júlio Mr-78.307-000 Fone(065)3387 2800
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I
notadamenteprevistanoincisoVllldareferidanorma'atravésdaautorização

de Í1.21 , firmada pela autoÍidade cornoetente'

C) JUSTIFICATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA'

Agregado aos argumentos .iá expendidos' infere-se do

documento de f|.20 que o limite da solicitação está em consonância com a

disponibilidade orçamentária ao atendimento da despesa' qual seja' a

GONTRAPARTIDA DO lrtUNlCíPlO, no valor de R$ 40'000,00 (quarenta mil

reais), correspondente a apresentação com duração de í:30h (fls' 6'2 do

TR, fl.8), para a execução do coNVÊNloN''226'|12024, celebrado com o

Governo do Estado de Mato Grosso'

A de§peito do preço estabelecido para o Show artístico sob

análise, verifica-se em conÍoÍrnidade com os preços de mercado praticado

em outros eventos com a mesma natureza, notadamente quando confrontado

comosvalorescobradospeloartistaemrelaçãoàapÍesêntaçáoem
eventosrealizadosnaregião,conformeseinferedosdocumentosfiscaisàs

fls.17l19.

Assim, no caso em tela, a julgar pelas informaçÕes

compiladas aos autos, observam-se atendidas as formalidades em ;eral

exigíveis à pretendida contratação direta, sob o aspêcto das normas legais

aplicáveis à espécie e dos princípios que regem a Administração Pública

IV- CONCLUSÃO E RECOMENDAçÕES:

técnicos e economlcoseo iuízo de oportunidad e e conveniência, esteada

t

i
t
I

Av. Valdir Masutli. n. 779W- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio - MT - 7E.307'000 Fone (065) 3387 2800
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Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamente nas

evidências obtidas da análise técnico-jurídica pautada no exame de toda a

documentação que instrui os presentes autos e excluídos os aspectos
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no artigo 74,11 da NLLCA, assentamos nosso entendimento pela

LEGALIDADE DA CONTRATAçÃO DIRETA, reiterando ainda seja

promovida a divulgaçáo e disponibilização do ato que autoriza a presente

contrataçáo em sítio eletrÔnico, para exame dos eventuais interessado ' em

consonância com o parágrafo único do artigo 72 da NLLCA.

Não é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão

demandante, bem como a verificaçáo das dotações orçamentárias e

especificidades do objeto do procedimento licitatório, pelo que o presente

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formais do caso em

comento

Registre-se, por fim, que não há determinaçáo legal a impor a

fiscalizaçáo posterior de cumprimento às recomendações Íeitas'

Nesse sentido segue o Enunciado n' 5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU

I

"Ao Órgão Consultivo que em caso concreto heia erteriorizado
juízo conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato-e 

tenha sugeddo as alteraçôes necessárÍas, não incumbe
pronunciamento suôsêguenÍe de vedficação do cumprimento
d as rêco m en d açóes conslgnadas'.

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideração superior, a fim de que, usando seu juízo de

discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

conduçáo do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio, í 8 de dezembro de 2024.

I

Av. Valdir Masuni, no 779w- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.516/000'l-99
AVENIT}AVA-OR ÍúASL'TN 77+W
C.EP:78319-000- Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE

004112024

Processo Licitatório: 000145124

Dâta do Processo: 1311212024

TERM DE ADJUDIGACÃO DE PROGESSO LIGTTATÓ Rlo

O prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe sâo conferidas pela

legislação em vigor, especialmente pela Lei No. 14.133121 e alteraçóes posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de LicitaÇÕes, resolve:

0í - AOJUDTCAR a presente Licitação nêstes termos:

a) Processo lf: @14524

b) LicitaÉo l§.cr'j12024

c) Modalidade: INExIGIBILIDAOE

d) Data Homologaçáo: '1811212024

e) Objeto da LicitaÉo: Contrataçáo de êmpresa dê show arlÍstico regional para o evento de final de ano com â E.P. EVENTOS

PRODUÇóES ( BANDA NOVO SOM) que será realizado no dia 3111212024, em alendimenlo às necessidadês da Sêcrelaria Municipal

de Cultura Esporte e Turismo e ao Termo do Convenio no 226112024 e contraparlida da Prefeitura Municipal dê Campos de Júlio-MT

llem

Fornecedores e ltens declarados Vencedores:

llem Dêscrição do ltem Unidâd€
Classlícâção

OTD valor Unltáíio
(R$)

Vâlor Total (R$)

Proponente / Fomecêdo.

1 CONÍRATAÇÀO DÊ SHOW REGIONAL
E,P. EVENÍOS LTOA

UN 1

40.000,00 40.000,00

40.000,00TotalG€Íal

8244
Código

E.P, EVENÍOS LTOA
CNPJ: 46 ss8.892/oool'41 unidado
R JUSCELINO REINNERS (LOÍ NUCLEO lll),0 ' PONTE NOVA, Várzeâ

Ouantidado vâlorUnitário ValorTotal

Grand€ - MT, CÉP: 78116-166
Íeleíon6:6522370033
Descftçàodo PÍoduto/Sêrviço
coNTRATAÇÁO DE SHOW REGIONÂL
Total do Propon€ntê

40.000,00
40.000,00

TOTAL GERAL: 40.OOO,OO

UN I 40.000,00004.020.092

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)'

Ficha

826

Exer.
Fic.
2024

Unid. Exec. Funcional

020901 13.392.0008.2088.0000

Fonte
Recurso
1.2.500

Valor Saldo

40.000,00 669.665.30

Saldo Com
Reservâ

277.915.30

Campos de Júlio, Em 1811212024

t

00

Categoria

3.3.90.39.23.00
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:0 1.6'l4.516/0001-99

AVENIDA VATDIR IMASUTN 779.W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE

004112024

PÍocesso Licitatório: 0001 45124

Data do Processo: 1311212024

TERMO DE HOMOLOGACÃO DE PROGESSO LTCITATÓRIO

O(a) PreÍeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas pela

legislaçáo em vigor, especialmente pela Lei No. '14.133t21 e atteraçÕes posteriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Comissâo de LicitaçÕes, Íesolve:

0'l - HOMOLOGAR a presente Licitação nestês termos :

Processo If.:@014524

Licitação No.:@412@4

Modalidade: lNEXlGlBlLl DADE

Data Homologação: 181 1212024

Objeto da Licitação: Contratação de empresa de show artíslico regional para o evento de final de ano com a E.P. EVENTOS

pRODUÇôES ( BANOA NOVO SOM) que será realizado no dia 311'12t2024, em atendimento às nêcessidades da Secretaria Municipal

de Cultura Esportê ê Turismo e ao Termo do Convenio no 226112024 e conlÍapaÍlida da Preteitura Municipal de Campos de Júlio-MT.

Fornecedores e lteng declaÍados Vencedorês:

8244
Item Código

E,P. EVENTOS LTDA
CNPJ: 46.558.8920001-41
R JUSCELTNO REINNERS (LOT NUCLEO lll), 0 - PONTE NOVA'

Várzêa Grand€ - MT, cEP; 78116'166
IeleÍonê: 6522378033
DescÍicão do Prod uto/Serviç,
CONTàATAÇÁO DE SHOW REGIONAL

Unidade Ouantidade Valor Unitário Valor Total

I 004.020.092 UN 1 40.000.00 40.000,00
40.000.00Íotaldo

TOTAL GERAL: 40.000,00

E.p. EVENTOS LTDA. perfazendo o vator total de R$ 4O.OO0,OO (quaÍenta mil reais). Perfazendo esta licitaÉo o valor global de R§ 40.000,00 (quarenta

mil.eais).

Campos de Júlio, Em 1811212024

IRIN EIJ OS PARMEGGIANI
tl _t/

,dT



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO I.

www.camposdejulio.mt. gov.br

TNEXTGTBILIDADE DE LICITAçAO N' 41/2024

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÃO DIRETA

oMunicípiodeCamposdeJúlio-MT,pormeiodoagentedecontrataçãoqueaofinal
subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contratação direta abaixo descrita

foi autorizada pelo Prefêito Municipal, nos termos do ar1.72, Vlll, da Lei Federal no

14.13312021, conforme despacho exarado no processo respectivo.

objeto: de empresa de show artístico regional para o evento de final de ano com a

E.P. EVENTOS LTDA (BANDA NOVO SOM) que será realizado no dia 3111212024,

em atendimento às necessidades da secretaria Municipal de cultura Esporte e

Turismo e ao Termo do convenio n" 2261t2024 e contrapartida da Prefeitura

Municipal de Campos de Júlio-MT

Contratado: E.P. EVENTOS LTDA.

CNPJ no 46.558.892|/0001-41 .

Valor global estimado: R$ 40"000'00.

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021' 74' inciso ll'

Vinculação: Processo Licitatório no 1 451 2024.

Campos de Júlio - MT, 18 de dezembro de 2024.

(

,tr'
I

NADIA T. NEJEM

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de .Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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1 411212025 Faímàcia Econoftizê t50 0811212025
21 11212025 F allía Ro.hâ15t12t202551

52 22t12t2025 z8t12t2025

FâÍmácia Bêm Estar

OEZEMBRO

49 D111212025 07t1

Fârmácla Economlzê ll

do Conselho U de

Preíeito Mun

Aprovado na Rêuniáo O 'diinána no 01212024 ' de 1 7 de dêzembro 2024 Campos de Júlio-MT

Resotuçâo no 043/2024/CMS (hofiologada pelo Prêfeito MunicipaL conlendo cinco páginês este docunênlo)

Campos de Júlro, '!8 de dezembto de 2024.

INEXIGIBILIDAOE DE LIC]ÍACÃO N',I1/2024 EXTRAÍO DE TERiIO
OE AUTORIZAÇÀO PÂRA CONÍRATAçÃO DIREÍA

|NEX|G|B|LIOADE DE LICITAçÃO N' /aí12024

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAçÀO DL

RETA

O Município de Câmpos de Júlio- MT, por meio do agentê de contratiâÉo

que ao Íinal subscreve, toma pÚblico, a quem possâ interessar, que a con-

trataÉo direta abaixo desc.ita foi autorizada pelo Preíeito Municipâ1, nos

termos do art. 72, Vlll, da Lei Federal n! 14.133/2021. confo.me despacho

exarado no processo respêclivo.

Obiêto: de empresa de show artístico regional pâra o evento de Íinal do

ano com â E.P. EVENTOS LTDA (BANDA NOVO SOM) que será reali-

zado no dia 3111212024. em âtendimênto às necessidades da Secretaria

Municipal de Cultura Esporte e Turismo e ao Íêrmo do Convenio no 2261/

2024 e contrapartidê da Preíeiturâ Municipal de Campos dê JÚlio-N4Í

Contrâtâdo: E.P. EVENTOS LIDA.

CNPJ n" 46.558.892/000í 41.

Valor global êstimado: R$ 40.000.00.

Fundamonto legal: Lei Federalno 14.133/2021, 74, inciso ll.

Vinculação: Processo Licitatório n" í4512024.

Campos de Júlio - MÍ. 18 de dezembro de 2024.

NADIA T. NEJEM

Agente de Contrataçáo

Pônâli.e no 2612024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

LICITAÇÀO
AVISO DE INTENÇÃO OE AOESÀO À ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

A Prefellura lúunicipal de Canabrava do Norte-MT, por meio dâ COMIS-

SÀO PREGOEIRA - cP, toma público para conhecimento de todos os in-

teressados sua intençáo em aderir, como CARONA, à Ata de Registro de

Prcços no 04412024 , rcíerentê a Pregáo EletrÔni co 01312024, tealizado pe-

la PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA - MT, nos temos dê Loi Fe-

deral n"'!4.133 de 2021, coníorme ê§pêciÍcaçóes abaixo:

Pregão Eletrônico no Ol3/2024 - PREFEITURA l\''IUNICIPAL DE VILA Rl-

CA- MTi

Ata de Registro de Preços no 04412024:

Vigência da Ala: 12 Meses;

Órgáo Gerenciador PRÉFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA " ['tT;

Empresa Benefciária: RM 5 SOLAS LTDA ME, Pessoa Jurídicá de Direito

Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n" 35.282.553/0001-69;

Espêcificáção do objeto registrâdo: Registro do Preço paía fulura e evon-

tual aquisiÉo areia, brita e pó de brita, para a construção de asÍalto na MT

431 e nas Ruas e Avenidas do sêtor uôano do municlpio:

Quantidade aderidai ConÍormê registrado ê disposto âbaixol

Quántidado de adesáo:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO OBJEÍO UNID, OUANT, UNITARIOTOTAL

02 '1 Brita n" 01 Tonetada 200 R$ 22í,71 R$ 44.342,00

02 2 Brita n" 00 Tonelada 860 RS 22í,75 R$'190.705'00

Canabrava do Nortê-l\,{T, 1E de dezombro de 2024

lranizo Matos Rodrigues

Prcgoeiro.

TRIBUTOS
EOITAL DE NOTTFTCAçÀO N" 0025/202,1- GERAFTT - PROTESTO

A Prefeitura lvlunicipal de Canabrava do Norte-MT, por melo da Gereircia

de Tributos, neste ato NOTIFICA o§ contribuinles que estáo inadimplenle

com o ÀIunicípio para que compareçam à Gerencia de Tributos lüunicipais'

hâs dependências da Prefeitura, num prazo de 10 (dez)dias a contar da

publicaÇão deste Edilal, para tratarem de débitos existentes iunto à Admi'

nistração Municipal, sendo que ao Ínal do prazo serâo tomadas medidas

administralivas e judiciais referenles aos débitos.

cânâbrava do Norte - lúT, em 18 de dezembro de 2024.

OZÉIAS TRINOAOE VALVERDE

Go.sntê dê Arrocadação o

Fl3calizâção ÍrlbutaÍ1.

Matricula - 2080

GAAINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. í.'i 27i 2024IGAPRE, OE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.

PORTARIA N. í.127l2O2illGAPRE, OE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.

diariomúnicipâl.org/mUamm' www.amm.org.br 183 Assinado Oigitalmente

19 de Dszembro de 2024 . Jornal Oíoal Eletrônico dos lúunicipios do Estâdo de Mato Grosso . ANO XIX I N'4.637


